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CIRETRAN de Luziânia 
aponta crescimento 
de mudança de veículos 
com placa do DF para Goiás

DETRAN

A redução de taxas e simplificação de serviços do DETRAN é 
apontado como os motivos da mudança

SEMARH
Cadastro Ambiental Rural 
estará na Capital por um 
dia, em Miracema

AÇÕES EM DESTAQUE 
Detran se engaja em 
trabalhos de solidariedade
O estande do Detran na Feira de Implantação 
do Programa Empreendedor Cultural da 
Pessoa com Deficiência pode ser visitado até 
as 16h desta sexta (6)
 Detran / Divulgação
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Novos membros do Comitê 
da Bacia Hidrográfica dos 
Rios Lontra e Corda serão 
eleitos no próximo dia 10
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no mundo
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Em 2018, 140 mil pessoas morreram em decorrência 
da doença, que estava prestes a ser erradicada
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Cláusula de 
seguro que exclui 
cobertura para 
furto simples sem 
explicar significado 
é abusiva

“Essa doeu. O con-
sumidor deve sentar 
e chorar de ver uma 
cláusula dessa no con-
trato.” A constatação é 
da ministra Nancy, do 
STJ, ao julgar na última 
terça-feira, 2, caso que 
tratou da alegação de 
abusividade de cláusu-
la contratual. Spoiler: o 
consumidor ganhou a 
causa na 3ª turma.

Trata-se de uma ação 
de cobrança de indeni-
zação securitária ajuiza-
da por consumidora que 
comprou um iPhone 7 
por R$ 4.499, em dezem-
bro de 2016, e um segu-
ro contra roubo e furto.

Eis que, no Carnaval 
do ano seguinte, a au-
tora participava de um 
bloco na Vila Madalena, 
em SP, quando teve o ce-
lular furtado de seu bol-
so. Na hora de acionar a 
seguradora, a resposta: 
não seria possível cobrir 
o sinistro pois o celu-
lar foi furtado de forma 
simples, risco excluído 
da garantia securitária.

Em 1º grau o juí-
zo acolheu parte da 
pretensão autoral, as-
sentando que a exclu-
são – furto simples – é 
abusiva, tendo em vista 
que o consumidor leigo 
não é obrigado a distin-
guir roubo, furto e furto 
qualificado e simples. E, 
além disso, que a infor-
mação não estava clara 
para a consumidora. Já 
o TJ/SP deu provimento 
à apelação da segura-
dora, concluindo que a 
cláusula restritiva estava 
especificada e redigida 
de forma clara e simples, 
“não causando qualquer 
dificuldade de compre-
ensão do consumidor”.       

Assim, concluiu, a 
cláusula securitária que 
garante proteção do bem 
apenas contra furto quali-
ficado, sem esclarecer seu 
significado, bem como 
seu alcance, diferencian-
do-o do furto simples, 
“está contaminada por 
abusividade pela falha do 
dever geral de informação 
da seguradora”. A turma 
acompanhou o voto da 
relatora à unanimidade, 
com o restabelecimento 
da sentença.

Migalhas

Juiz absolve Lula, Dilma, 
Palocci e Mantega em ação 
do “quadrilhão do PT”

n

Justiça          Cidadania

n Braulio Duarte
braulio@ayresduarte.adv.br

&&

O juiz Federal Mar-
cos Vinicius Reis Bastos, 
da 12ª vara do Distrito 
Federal, absolveu su-
mariamente os ex-pre-
sidentes Luiz Inácio 
Lula da Silva e Dilma 
Roussef, os ex-minis-
tros Antonio Palocci Fi-
lho e Guido Mantega, 
e o ex-tesoureiro do PT 
João Vaccari Neto na 
ação criminal sobre o 
“quadrilhão do PT”.

Para o magistrado, a 
denúncia do MPF não 
evidencia a subsistência 
do vínculo associativo 
imprescindível à cons-
tituição do crime de 
organização criminosa 
e, em verdade, “traduz 
tentativa de criminali-
zar a atividade política”.

O MPF ofereceu de-
núncia contra Lula, Dil-
ma, Palocci, Mantega e 
Vaccari Neto e também 
contra a deputada Fe-
deral Gleisi Hoffman, o 
marido dela, Paulo Ber-
nardo Silva, e o ex-mi-
nistro Edson Antonio 
“Edinho” da Silva.

Na denúncia, o par-
quet alegou que os acu-
sados constituíram e in-
tegraram “organização 
criminosa formada por 
mais de quatro pessoas, 
inclusive agentes públi-
cos que se utilizaram de 
suas funções para co-
meter infrações penais, 
estruturalmente orde-
nada e caracterizada 
pela divisão de tarefas, 
preordenada a obter 
vantagens no âmbito da 
Administração Pública 
direta e indireta”.

A denúncia foi rece-
bida em novembro de 
2018 pela JF/DF.

Ao analisar o caso, 
o juiz Federal Marcus 
Vinicius Reis Bastos 
afirmou que a descri-
ção dos fatos vista na 
denúncia “não contém 
os elementos constitu-
tivos do delito previsto” 
na lei 12.805/13 – de or-
ganização criminosa. “A 
narrativa que encerra 
não permite concluir, 
sequer em tese, pela 

existência de uma as-
sociação de quatro ou 
mais pessoas estrutu-
ralmente ordenada, 
com divisão de tarefas, 
alguma forma de hie-
rarquia e estabilidade.”

Segundo o magis-
trado, a inicial acu-
satória alonga-se na 
descrição de inúmeros 
ilícitos penais autôno-
mos sem que revele a 
existência de estrutura 
ordenada estável e atu-
ação coordenada dos 
denunciados – traços 
característicos de uma 
organização criminosa. 
“Numa só palavra, não 
evidencia a subsistên-
cia do vínculo associa-
tivo imprescindível à 
constituição do crime.”

O juiz afirmou ain-
da que o parquet adota 
determinada suposi-
ção sobre a instalação 
de organização crimi-
nosa, apresentando-a 
como se fosse “a verda-
de dos fatos” e “sequer 
se dando ao trabalho 
de apontar os elemen-
tos essenciais à carac-
terização do crime de 
organização criminosa 
(tipos objetivo e sub-
jetivo), em aberta in-
fringência ao art. 41, 
da Lei Processual Pe-
nal.” “A denúncia apre-
sentada, em verdade, 
traduz tentativa de cri-
minalizar a atividade 
política”, disse.

Por entender que 
também não há com-
provação “dos ele-
mentos subjetivos do 
tipo (dolo genérico e 
específico) consisten-
tes na vontade livre e 
conscientemente diri-
gida à constituição de 
organização criminosa 
com vistas à obtenção 
de vantagens mediante 
o cometimento de cri-
mes”, o magistrado ab-
solveu sumariamente 
os ex-presidentes Lula e 
Dilma, os ex-ministros 
Antonio Palocci Filho e 
Guido Mantega, e João 
Vaccari Neto.

Migalhas

Para juiz Marcos Vinicius Reis Bastos, da 
JF/DF, denúncia do MPF “traduz tentativa 
de criminalizar a atividade política”

SEMARH

Luiza Caetano/Governo do 
toCantins -  A Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos (Se-
marh) participou neste 
sábado, 7, da sessão solene 
de transferência do poder 
público estadual para a 
primeira capital do Estado, 
Miracema do Tocantins. 
Na ocasião, a Semarh dis-
ponibiliza gratuitamente 
o serviço de inscrição ou 
alterações necessárias no 
Cadastro Ambiental Rural 
(CAR) para proprietários 
de imóveis rurais de até 320 
hectares. O evento aconte-
ce na sede da Prefeitura 
Municipal, a partir das 8 
horas, e contará com pa-
lestras, oficinas e diversos 
outros serviços oferecidos 
pelo Governo do Estado.

Para receber o atendi-
mento, é necessário que 
o proprietário esteja com 
documentos pessoais, do-
cumento do imóvel (es-
critura, certidão, contrato 
de compra e venda) e um 

mapa do da proprieda-
de com pelo menos uma 
coordenada geográfica 
identificada. É importante 
ressaltar que o proprietário 
necessita estar em posse do 
documento da terra (com 
indicação de coordenada).

CAR
O Cadastro Ambiental 

Rural (CAR) é um registro 
eletrônico de proprieda-
des e posses rurais insti-
tuído pela Lei n° 12.651/12 
com o objetivo de promo-
ver a identificação e a in-
tegração das informações 
ambientais das proprie-
dades e posses rurais, vi-

sando ao planejamento 
ambiental, ao monitora-
mento, ao combate do 
desmatamento e regula-
rização ambiental. 

O Governo do Estado 
do Tocantins, por meio 
da Semarh, assumiu o 
compromisso de reali-
zar a gestão da inscrição 
no CAR com a criação de 
um Sistema de Informa-
ção Geográfica (SIG) on-
-line chamado SIGCAR. 
Além da gestão desse 
sistema, a secretaria es-
clarece dúvidas quanto 
ao cadastro e realiza o 
CAR gratuitamente para 
pequenos proprietários.

Cadastro Ambiental 
Rural estará na Capital 
por um dia, em Miracema
Solenidade contará com participação de outras secretarias do Estado 
promovendo oficinas, palestras e outros serviços para a população local

AÇÕES EM DESTAQUE 
Detran se engaja em trabalhos de solidariedade

Nesta sexta-feira (6), a 
Diretoria de Educação do 
Departamento de Trân-
sito do Distrito Federal 
(Detran-DF) esteve com 
estande na Feira de Im-
plantação do Programa 
Empreendedor Cultural 
da Pessoa com Deficiên-
cia. Segundo dados da 
Companhia de Planeja-
mento (Codeplan), no 
DF há aproximadamente 
650 mil pessoas com de-
ficiência (PCD).

Além das ações edu-
cativas, foi ministrada 
palestra com o tema “De-
ficiência – Inclusão na 
mobilidade urbana”. O 
trabalho dá continuida-
de ao projeto inclusivo 
desenvolvido pelo De-
tran visando abranger 

situações que envolvem 
dificuldade de locomo-
ção. Os visitantes recebe-
ram um kit com material 
informativo e poderão 
conferir outras atrações.

A FEIRA
A Feira de Implan-

tação do Programa Em-
preendedor Cultural da 
Pessoa com Deficiência 
é uma iniciativa da Asso-
ciação dos Artistas de So-
bradinho e Entorno (Ar-
tise), em parceria com o 
GDF e o Conselho de De-
fesa dos Direitos da Pes-
soa com Deficiência do 
DF (Coddede). Aberto na 
quinta-feira (5), o evento 
faz parte das ações ela-
boradas referentes ao 
Dia Internacional da Pes-

soa com Deficiência – 3 
de Dezembro.

CAMPANHA DE NATAL
Paralelamente à par-

ticipação na feira, o De-
tran lança a campanha 
“Detran Solidário”, que 
tem o objetivo de arre-
cadar brinquedos novos 
e usados para o Natal de 
crianças carentes. As do-
ações podem ser feitas 
até o dia 13 (sexta-feira).

Há pontos de arreca-
dação em sete unidade 
do Detran: Sede, Dire-
duc, Shopping Popular, 
Taguatinga, Gama, Pa-
ranoá e Sobradinho. O 
ônibus do projeto Detran 
nas Cidades também re-
ceberá os brinquedos.

agência Brasília

Fernando Alves/Governo do Tocantins

Carta do Leitor

O samba, assim como 
acontece atualmente com 
o funk, também já foi crimi-
nalizado no passado. Será 
que devemos simplesmente 
exterminar nossos jovens 
por apenas estarem curtin-
do em uma festa? Qual foi o 
crime que crianças de até 14 
anos cometeram?

Alguns dizem: “Ah, mas 
todo mundo usa drogas e 

só rola putaria nesses bai-
les”. Então me diga, por quê 
não se invadem as festas de 
playboys nas boates de luxo 
e matam eles também? O 
Brasil extermina os seus jo-
vens pobres e negros e tudo 
continua lindo.

Eu sou sambista, com 
muito orgulho, e em me-
mória aos 9 mortos de Pa-
raisópolis, a partir de hoje eu 

também sou funkeiro.
Será que serei assassi-

nado também? Acho pou-
co provável, não sou pobre, 
não sou negro e vendo 
meus shows para os milio-
nários da cidade.

Boa sorte, Brasil!
Gui Noleto

Sambista, integrante 
do grupo goiano de samba 

Heróis de Botequim
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CIRETRAN de Luziânia aponta 
crescimento de mudança de 
veículos com placa do DF para Goiás

MP pede na Justiça que Enel prove 
irregularidades em medidores antes 
de cobrar por consumo a maior

DETRAN

RETIRADA DE MEDIDOR

AdriAnA MArtins - Mora-
dores de Luziânia, cidade 
a 56Km de Brasília, viram 
com bons olhos as altera-
ções que o governo goia-
no realizou no DETRAN. 
A equipe de Governo de 
Ronaldo Caiado reduziu 
taxas, transferiu a respon-
sabilidade das vistorias 
a partir de janeiro para o 
DETRAN, derrubando o 
valor pago pelos proprie-
tários de veículos a uma 
empresa particular. “Antes, 
muitas pessoas levavam 
os veículos para o Distrito 
Federal e emplacavam lá, 
depois das mudanças re-
alizadas pelo novo Gover-
no de Goiás, o número de 
pessoas que saem de Luzi-
ânia para emplacar lá tem 
caído consideravelmente”, 
comemora Antônio.

Segundo o supervisor, 
o CIRETRAN de Luziânia 
que possui hoje 6 aten-
dentes, 1 supervisor e 1 
apoio da SEFAZ, realiza 
em média 170 a 200 aten-
dimentos, embora muitos 
casos esta semana sejam 
de pessoas buscando mais 
informações, sobre como 
obter a Carteira de Habi-
litação Social. “Estamos 

dando informações sobre 
como realizar o cadastro e 
em qual site fazê-lo”. 

Em todo o Estado, em 
apenas uma hora de ser-
viço iniciado, mais de 3 
mil inscrições para a CNH 
Social foram feitas. 

Em Luziânia a 17ª 
Unidade CIRETRAN fun-
ciona das 8h às 17h de 
segunda a sexta.

A redução de taxas e simplificação de serviços do DETRAN é apontado 
como os motivos da mudança

Maria Cristina de Miran-
da, titular da 70ª Promotoria 
de Justiça de Goiânia, ingres-
sou com ação civil pública 
(ACP) que a Enel Distribui-
ção Goiás seja obrigada a 
provar irregularidades em 
medidores antes de cobrar 
por consumo a maior dos 
consumidores do Estado. A 
representante do Ministério 
Publico justifica a propo-
situra da ação alegando a 
existência de grande núme-
ro de reclamações recebidas 
a respeito de cobranças de 
valores elevados após a reti-
rada dos medidores de ener-
gia elétrica para aferição.

De acordo com a pro-
motora de Justiça, a Enel, 
em algumas oportunidades, 
tem feito a troca do medidor 
para apurar a existência de 
deficiência ou irregularida-
de de medição. O equipa-
mento, em seguida, é enca-
minhado para aferição em 
seu laboratório, que emite 
um laudo denominado Ter-
mo de Ocorrência e Inspe-
ção (TOI). Este documento 
determina se existe algum 
defeito no medidor, se foi 
submetido a alguma moda-
lidade de fraude ou tornou-
-se ineficiente com o tempo.

Na emissão do TOI, ex-
plica a representante do 
MP-GO, são encontrados 
três resultados possíveis: 
não haver irregularidade, o 
que não provoca cobranças; 
ineficiência da medição, 

com consumo não regis-
trado pelo medidor, o que 
leva a cobrança pela média 
de consumo; e a apuração 
de irregularidade de medi-
ção, originada por fraude 
ou adulteração do medidor, 
quando é aplicada cobrança 
retroativa a até 36 meses.

Na ACP, Maria Cristina 
afirma que, quando o TOI 
detecta ineficiência ou ir-
regularidade, este fato não 
pode, imediatamente, ser 
imputável ao consumidor. 
“É fato que a distribuidora 
pode, e deve, apurar irre-
gularidades e deficiências 
de consumo e tomar me-
didas céleres para troca 
dos medidores. Entretan-
to, cabe à distribuidora 
provar que existe nexo de 
causalidade entre a defi-
ciência ou irregularidade 
de medição e a atuação do 
consumidor”, explicou.

A promotora de Justiça 
afirmou também que a em-
presa tem de provar a culpa 
do consumidor para lhe im-
putar os danos decorrentes 

da possível adulteração ou 
irregularidade de medição. 
Ela esclarece que “ao consu-
midor é impossível realizar 
a prova negativa de que não 
fraudou o não adulterou o 
medidor, bem como não 
tem conhecimento técnico 
necessário para verificar se 
houve ou não algum tipo 
de fraude ou adulteração 
no equipamento”.

Para evitar esse tipo de 
ocorrência, ela pede que 
seja determinada a Enel a 
instrução de todos os pro-
cessos administrativos de 
autoria das irregularidades 
do TOI, com respeito aos 
princípios do contraditó-
rio e ampla defesa, e que a 
empresa comprove a cul-
pa do consumidor sobre a 
deficiência ou irregulari-
dade de medição antes de 
realizar a cobrança. Pede 
também que revise todos 
os processos administra-
tivos originados pelo TOI, 
desde 2017, comprovando 
a culpa do consumidor.
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DETRAN GOIÁS 

n O Departamento Estadual de Trân-
sito de Goiás (Detran-GO) abriu nes-
ta última  quinta-feira(5) o período 
de inscrições ao Programa Social de 
Formação, Qualificação e Habilitação 
Profissional de Condutores de Veícu-
los Automotores. Os interessados em 
obter a CNH Social devem acessar o 
site do Detran-GO. As inscrições serão 
feitas exclusivamente pelo site www.
detran.go.gov.br e, nesta primeira eta-
pa vão até o dia 4 de janeiro de 2020.
n Criado pelo Governo do Estado 
por meio da lei 20.637/2019, a CNH 
Social é um programa de inclusão 
da população de baixa renda. O ob-
jetivo de possibilitar a esse público 
a obtenção gratuita da primeira Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH), 
categorias A (motocicleta) ou B (au-
tomóvel), bem como, a adição das 
categorias A ou B e a mudança de B 
para D (ônibus e microônibus). 
n Os selecionados ficarão dispensa-
dos do de taxas do Detran-GO (In-
clusão de Renach, Licença de Apren-
dizagem, agendamento de provas 
teórica e prática), exames médicos e 
psicológicos, curso teórico e prático, 
até três retestes e de consulta na Junta 
Médica, quando se tratar de pessoas 
com deficiência, para as quais serão 
reservadas 10% das vagas.

IPVA - Fique ligado !

n Aprovada pelo Plenário matéria de 
Cairo Salim que proíbe apreensão de 
veículos com IPVA atrasado.
n O Plenário do Parlamento goiano 
apreciou nesta última quarta-feira (4), 
o projeto de lei nº 3099/19, de autoria 
do deputado Cairo Salim (Pros). A 
proposta teve o parecer favorável da 
Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação (CCJ) aprovado e, posterior-
mente, foi encaminhada para análise 
da Comissão de Tributação, Finanças 

e Orçamento da Casa.
n A matéria visa a proibição da apre-
ensão de veículos em virtude de 
“Blitz do IPVA”, no âmbito do estado 
de Goiás. O texto diz que não haverá 
recolhimento, retenção ou apreensão 
de veículos no estado, pela identifi-
cação do não pagamento do Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Au-
tomotores (IPVA).
n A propositura tem a finalidade de 
garantir segurança jurídica ao cida-
dão inadimplente detentor de veículo 
automotor sob o qual incide cobrança 
IPVA. “Trata-se de proibir prática usu-
al do Governo do estado, por inter-
médio da ação da Secretaria de Segu-
rança Pública e Secretaria da Fazenda, 
que consiste em surpreender os con-
dutores para serem vistoriados e obri-
gados a comprovar o pagamento de 
toda tributação referente ao veículo, 
sob pena de guincho e apreensão do 
seu veículo”, explica Cairo Salim.
n Se o projeto receber parecer favorá-
vel da Comissão de Finanças da Alego, 
ele retornará ao Plenário para que seja 
apreciado em duas fases de discussão 
e votação. Após aprovada nessas duas 
etapas, a matéria estará apta a seguir 
para sanção do governador Ronaldo 
Caiado (DEM).

VOCÊ ACREDITA? 

n Lula, Bolsonaro e Moro empatariam 
em corrida à presidência, diz pesquisa
n Números apontam que eleitor con-
tinua optando por candidatos e es-
querda e direita aos de centro: pessoas 
preferem não votar em ninguém a 
escolher entre Ciro Gomes, Doria e 
Amoedo, por exemplo.
n Uma pesquisa eleitoral indica que 
o presidente da República, Jair Bol-
sonaro, o ex-presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva, e o ministro da Justiça 
e Segurança Pública, Sergio Moro, 
terminariam empatados caso fossem 
candidatos a eleição presidencial. 
Tanto Bolsonaro quanto Moro alcan-
çariam 32% dos votos, contra 29% de 
Lula, o que demonstra empate técni-
co, uma vez que a margem de erro é 
de dois pontos percentuais para mais 
ou para menos.

MARCO AURÉLIO STAFF 
“Não são as coisas bonitas que 

marcam nossas vidas, mas sim as pes-
soas que têm o dom de jamais serem 
esquecidas!”.
n Leia + fique por dentro 📌Denuncie.
📌Mande sua sugestão de Matéria li-
gada ao seu município via Whattasp 
pelo número (62) 9 9954-2071.

Fotos:Divulgação
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Novos membros do Comitê da Bacia 
Hidrográfica dos Rios Lontra e Corda 
serão eleitos no próximo dia 10

ELEIÇÃO

A eleição para os re-
presentantes do Comitê 
da Bacia Hidrográfica dos 
Rios Lontra e Corda ocor-
re na próxima terça-feira, 
10, no município de Ara-
guaína. Os eleitos serão os 
responsáveis pela admi-
nistração do Comitê, que 
tem caráter consultivo, 
deliberativo e normativo, 
por um mandato de três 
anos. O processo eleitoral 
será coordenado pela Se-
cretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hí-
dricos (Semarh) e mais 
dois membros do Comitê.

A votação ocorre em 
dois períodos, sendo que 
pela manhã, será realiza-
da a escolha dos represen-
tantes dos três setores que 
compõem o colegiado: 
Sociedade Civil, Setor Pú-
blico e usuários. Já no pe-
ríodo vespertino, a comis-

são eleitoral vai empossar 
os representantes eleitos 
dos setores e realizar a 
segunda eleição para os 
cargos de presidente, vi-
ce-presidente e secretário, 
que serão responsáveis 
pela gestão do Comitê.

Todos os titulares e 
suplentes podem votar e 
se candidatar aos cargos, 
desde que estejam com 
a situação legal perante 
a Bacia. No decorrer do 
ano, são realizados quatro 
encontros e os membros 
devem participar de pelo 
menos três reuniões para 
deliberarem as pautas.

A engenheira agrôno-
ma da Semarh, Gorete 
Braga, que vai acompa-
nhar o processo eleitoral, 
destacou a importância 
dessa renovação dos 
membros do Comitê. “A 
inserção de novas pes-

soas facilita a divulgação 
de informações para a 
população que está fora 
do processo e possibilita 
uma melhoria na gestão 
dos recursos hídricos”, 
afirma. Ainda segundo 
a engenheira, “o Gover-
no tende a descentralizar 
os cuidados com os re-
cursos hídricos e trazer 
a população para den-
tro da gestão hídrica, um 
trabalho de educação 
ambiental”. Os municí-
pios que fazem parte do 
Comitê da Bacia Hidro-
gráfica dos Rios Lontra 
e Corda são: Araguaína, 
Ananás, Angico, Arago-
minas, Araguanã, Baba-
çulândia, Carmolândia, 
Darcinópolis, Piraquê, 
Riachinho, Wanderlândia 
e Xambioá.

Robson CoRRêa/
GoveRno do ToCanTins

OBRAS

As obras de revitaliza-
ção da Galeria dos Esta-
dos, realizadas pela Com-
panhia Urbanizadora da 
Nova Capital (Novacap) 
seguem a todo vapor. De 
acordo com o diretor de 
edificações, Francisco Ra-
mos, o prazo para a entre-
ga total da obra é julho de 
2020. Após a publicação da 
autorização feita pelo go-
vernador Ibaneis Rocha no 
Diário Oficial do DF, os 19 
permissionários que ocu-
pam o lado par da galeria 
poderão voltar as suas lojas 
para as adequações neces-
sárias, como decoração e 
mobiliário, já que trata-se 

de algo privado.
O Diretor de Edifica-

ções explica que, somen-
te após a desocupação, 
a Novacap dará início as 
reformas do lado ímpar. 
O contrato teve início em 
11 de fevereiro deste ano 
e, até o momento, foram 
executados 39% dos ser-
viços, com investimento 
de R$1.943.234,34 na res-
tauração, cujo valor to-
tal é de R$ 4.964.222,68. 
Os serviços realizados 
incluem impermeabili-
zação de toda a laje do 
viaduto, pisos de granito, 
revestimentos nas pare-
des e tetos, além de um 

projeto paisagístico.
Francisco Ramos res-

salta que as paradas de 
ônibus serão liberadas 
até o final deste mês. 
“Também estamos im-
permeabilizando a laje 
do viaduto, para garan-
tir a segurança dos tran-
seuntes,e concluindo o 
piso das paradas. É im-
portante dizer que as lo-
jas localizadas no setor 
bancário sul, atingidas 
pela queda do viaduto, 
estão sob responsabili-
dade do Departamento 
de Estradas e Rodagem 
do DF”, concluiu.

aGênCia bRasília

1ª fase da reforma da Galeria 
dos Estados está pronta

Fernando Alves/Governo do Tocantins

Brasília terá seu primeiro 
hospital oncológico público

SAÚDE  

AgênciA BrAsíliA -  Uma 
vitória do Governo do 
Distrito Federal. Atual 
gestão do governador, 
Ibaneis Rocha, não me-
diu esforços para ga-
rantir a construção do 
Hospital Oncológico de 
Brasília. A Caixa Econô-
mica Federal (CEF) libe-
rou R$ 119.772.956,97 
para licitar e construir a 
unidade no Setor Noro-
este. Esse é maior con-
venio entre a Secretaria 
de Estado da Saúde e o 
Ministério da Saúde dos 
últimos dez anos. 

O projeto arquite-
tônico elaborado pela 
Companhia Urbaniza-
dora da Nova Capital 
(Novacap) está conclu-
ído e foi aprovado pela 
CEF. A expectativa do 
órgão é de que a licita-
ção seja aberta até o pri-
meiro semestre de 2020, 
com previsão das obras 

iniciarem 60 dias após o 
processo ser finalizado.

“O Hospital Onco-
lógico é um ganho im-
portante para a nossa 
cidade e para a região 
Centro-Oeste. Segundo 
nossos estudos epide-
miológicos, há grande 
demanda nessa região, 
com necessidade de in-
ternação para exames 
e cirurgias. À medida 
que formos trabalhan-
do nessa especialidade, 
poderemos nos tornar 
referência, com profis-
sionais especializados 
nessa patologia. O go-
vernador Ibaneis Rocha 
esteve trabalhando des-
de a transição para con-
seguir esses recursos e 
sempre acreditou que 
seria possível”, afirma o 
secretário de Saúde, Os-
nei Okumoto.

“Havia um trabalho 
conjunto entre Secreta-

ria de Saúde, Novacap e 
equipe do governo para 
que esse projeto do hos-
pital fosse aprovado. O 
governador Ibaneis Ro-
cha foi o maior incen-
tivador para que toda a 
documentação fosse en-
tregue à Caixa, que anali-
sou e aprovou o projeto”, 
conta a diretora do Fun-
do de Saúde do Distrito 
Federal, Beatris Gautério.

O Hospital de Espe-
cialidades Cirúrgicas 
e Centro Oncológico 
de Brasília, conhecido 
como Hospital Oncoló-
gico, deverá ser constru-
ído em um terreno de 
40 mil metros quadra-
dos ao lado do Hospital 
da Criança de Brasília. 
A estimativa é de que a 
nova unidade tenha 152 
leitos de internação, 20 
leitos de UTI e capacida-
de para realizar até 9 mil 
atendimentos por ano.

Caixa Econômica aprovou a liberação de mais de R$ 119 milhões para obra

Ação de combate ao 
mosquito da Dengue é 
intensificada em Tocantínia

SOCIAL E MEIO AMBIENTE

A Prefeitura de To-
cantínia, por meio da 
Secretaria Municipal 
de Saúde e em parceria 
com a Secretaria Muni-
cipal do Meio Ambiente, 
tendo ainda a participa-
ção das escolas pública, 
promoveu uma ação de 
combate ao mosquito 
Aedes aegypti nos bair-
ros da cidade.

A ação teve duração 
de três dias. Os Agentes 
de Saúde e de Endemias 
iniciaram as visitas do-
miciliar nesta quarta-
-feira (04), e se esten-
deu até sexta-feira (06). 

Durante a ação foram 
ministradas palestraa 
para os alunos sobre o 
mosquito transmissor 
da Dengue. Os agentes, 
juntamente com os alu-
nos recolheram lixo nos 
quintais como garrafas 
pet, pneus velhos, sacos 
plásticos e outros ma-
teriais que acumulam 
água e servem para pro-
criação do mosquito.

Além do recolhimento 
do lixo nos bairros Vila 
Planalto, Centro e Vila 
Jacó, os agentes da Secre-
taria de Saúde, orienta-
ram os moradores sobre a 

importância de se manter 
os quintais limpos o tem-
po todo, especialmente, 
no período chuvoso.

Para a Secretária 
de Saúde, Maria Zeni-
te Cardoso, a ação de 
combate ao mosquito 
da Dengue não deve 
ser feita somente nas 
campanhas de governo. 
“Devemos conscienti-
zar os moradores que o 
combate do mosquito 
transmissor da Dengue 
deve ser feita todos os 
dias, principalmente no 
período chuvoso”, res-
saltou a secretária.
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ADAPEC

Sistema de inspeção animal 
é auditado no Tocantins
Objetivo da auditoria, que deve ser realizada anualmente, é garantir a 
manutenção da adesão do Estado ao Sisbi

Publicado no Diário Oficial da União decreto 
que institui Programa Ciência na Escola

APRIMORANDO ESTUDOS

O Programa Ciência na 
Escola que, entre outras 
medidas, objetiva aprimo-
rar o estudo de ciências 
nas escolas de educação 
básica, estimular o in-
teresse dos alunos pelas 
disciplinas científicas, 
identificar jovens talen-
tos, qualificar professores 
e democratizar o conhe-
cimento e popularizar a 
ciência no país, foi insti-
tuído pelo governo fede-
ral, por meio de decreto 
assinado pelo presidente 
da República, publicado 
no Diário Oficial da União 
desta terça-feira (3).

O programa estabele-
ce ações como: a criação 
da Olimpíada Nacional de 
Ciências e a instalação do 
curso de especialização 
a distância, denomina-
do Ciência é Dez!. Além 
disso, institui um Comi-
tê Gestor, ao qual caberá 
deliberar sobre as estra-
tégias de implantação e 
definir a política de moni-
toramento e avaliação do 

Ciência Na Escola.
O Comitê Gestor será 

formado por um repre-
sentante do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações, 
que o coordenará; um do 
Ministério da Educação; 
um da Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior; 
um do Conselho Nacio-
nal de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico; 
e um representante da 
sociedade civil.

De acordo com o de-
creto, o Comitê Gestor 
terá, entre outras funções, 
deliberar sobre as estra-
tégias de implantação e 
sobre a política de moni-
toramento e avaliação do 
Programa; aprovar o regi-
mento interno do comitê, 
no prazo de 60 dias, conta-
do da data de sua instala-
ção, e suas modificações; e 
recomendar a contratação 
de estudos e pesquisas.

A primeira reunião or-
dinária do Comitê Gestor 

do Programa Ciência na 
Escola ocorrerá no pra-
zo de 60 dias, a contar 
a partir de hoje, data de 
publicação do Decreto nº 
10.151/2019.

O programa foi lança-
do em abril deste ano pe-
los ministérios da Educa-
ção (MEC) e da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e 
Comunicações (MCTIC). 
Serão disponibilizados 
R$ 100 milhões para ins-
tituições apresentarem 
projetos visando a esti-
mular essa temática nos 
bancos escolares.

Poderão concorrer a 
esses recursos redes de 
instituições que envolvam 
escolas, universidades, 
centros de ciência e espa-
ços de desenvolvimento 
científico e inovação. As 
verbas serão distribuídas 
em diferentes escalas de 
projetos, como estadual 
(R$ 4 milhões), interesta-
dual (R$ 10 milhões) e re-
gional (R$ 20 milhões).

AgênciA BrAsil

INPC

O Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor 
(INPC), que calcula a va-
riação de cesta de compras 
de famílias com renda até 

cinco salários mínimos, 
ficou em 0,54% em no-
vembro deste ano. A taxa é 
superior ao registrado em 
outubro (0,04%) e o maior 

resultado para um mês de 
novembro desde 2015.

O INPC teve um cresci-
mento maior do que o re-
gistrado pela inflação, me-
dida pelo Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), que subiu 
de 0,10% em outubro para 
0,51% em novembro.

O INPC acumula in-
flação de 3,22% no ano e 
de 3,37% em 12 meses. No 
acumulado de 12 meses, 
o INPC também ficou aci-
ma do IPCA, que registra 
3,27% no período. Em no-
vembro, os produtos ali-
mentícios tiveram alta de 
preços de 0,78%, de acor-
do com o INPC, enquanto 
os não alimentícios anota-
ram inflação de 0,44%.

Vitor AbdAlA/Abr

Inflação das famílias com renda 
baixa sobe mais que índice oficial

Marcelo Camargo/ABr

VitóriA soAres/goVerno 
do tocAntins  - Repre-
sentantes do Ministério 
da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento (Mapa) 
realizaram, entre os dias 
2 e 6 de dezembro, uma 
auditoria de manuten-
ção do Sistema Brasilei-
ro de Inspeção de Pro-
dutos de Origem Animal 
(Sisbi-POA) no Tocan-
tins, que é executado 
pela Agência de Defesa 
Agropecuária (Adapec). 
Esta foi a primeira audi-
toria depois da adesão 
do Estado ao Sistema, 
que ocorreu em junho 
de 2018.  

Da visita, sairá um 
relatório com aponta-
mentos para melhorias, 

adequações e oportu-
nidades baseados em 
um plano de ação. “Le-
vamos os técnicos em 
um laticínio, onde exe-
cutamos a inspeção pe-
riodicamente e em um 
frigorífico, onde é feito 
de forma permanente. 
Acreditamos no nosso 
gerenciamento e con-
fiamos que tudo esteja 
dentro do esperado”, 
afirma o gerente de ins-
peção animal da Ada-
pec, Jean Galleti. 

De acordo com o 
auditor fiscal federal 
do Mapa, André Bran-
dão Alves, disse que 
avaliação é positiva e 
que comprovou ação e 
evolução. “Ficamos sa-

tisfeitos com tudo que 
vimos, uma equipe di-
nâmica fortalecendo o 
Sistema e empresários 
engajados, já que estan-
do cadastrados têm a 
prerrogativa de comer-
cializar seus produtos 
em todo território na-
cional, agrega valor ao 
selo de qualificação e 
aos produtos, gera li-
berdade de comércio e 
amplia a oferta dos pro-
dutos”, ressalta.

Atualmente, o To-
cantins conta com cin-
co empresas aderidas 
ao Sisbi, habilitadas a 
comercializar seus pro-
dutos de origem animal 
para todas as unidades 
federativas do Brasil

Dinalva Martins/Governo do Tocantins

MEIO AMBIENTE

Sema apresenta estudo técnico 
de projeções climáticas

Tendência de elevação 
da temperatura, umidade 
relativa do ar mais baixa, 
menor quantidade de chu-
va, precipitações concen-
tradas em períodos mais 
curtos, mais tempestades e 
estação seca mais prolon-
gada. Essas são algumas das 
conclusões do Estudo Téc-
nico de Projeções Climáticas 
para o Distrito Federal apre-
sentado nesta quinta-feira 
(5) pela Secretaria de Meio 
Ambiente (Sema) a repre-
sentantes da academia, de 
órgãos do GDF e da socieda-
de civil. O trabalho também 
engloba os 29 municípios 
goianos e quatro mineiros 
da Região Integrada de De-
senvolvimento do Distrito 
Federal e Entorno (Ride).

O estudo, a partir de 
modelagens brasileiras e 
internacionais, aponta di-
ferentes cenários impostos 
pelas mudanças climáticas 
até 2100. A pesquisa tam-
bém considerou nove ba-
cias hidrográficas inseridas 

na região.
Realizada pelo Centro 

de Gestão de Pesquisa, De-
senvolvimento e Inovação 
(CGPDI), o trabalho inte-
gra o projeto CITinova, co-
ordenado nacionalmente 
pelo Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Comunicação e 
Inovação (MCTIC) e finan-
ciado pelo Global Environ-
ment Facility (GEF, na si-
gla em inglês), em parceria 
com a ONU Meio Ambiente 
e o Centro de Gestão e Estu-
dos Estratégicos (CGEE). No 
Distrito Federal a iniciativa 
é coordenada pela Sema.

Para o secretário do 
Meio Ambiente, Sarney Fi-
lho, o prognóstico é preocu-
pante, mas ao mesmo tem-
po vai possibilitar a adoção 
de políticas públicas volta-
das para mitigação e adap-
tação aos efeitos das mu-
danças do clima. Ele citou 
a crise que o DF enfrentou 
em 2017 e declarou que a 
consequência mais grave é 
a insegurança hídrica. “Daí 

a importância de saber os 
cenários que nos esperam 
para que a gente possa, des-
de já, buscar soluções. Os 
estudos são baseados no 
que há de mais consolidado 
na ciência mundial”, afir-
ma.Ambiente

Acompanhado da atu-
alização do inventário de 
emissões de gases de efeito 
estufa no DF, o trabalho irá 
subsidiar a elaboração da 
estratégia de Enfrentamen-
to às Mudanças do Clima 
do Distrito Federal, inserida 
nos Planos de Adaptação 
e de Mitigação, em desen-
volvimento pela Sema. Sar-
ney Filho disse ainda que as 
projeções climáticas auxi-
liarão outras análises, como 
o impacto das mudanças 
do clima nas bacias hidro-
gráficas, nos usos múltiplos 
da água, na energia, nas ati-
vidades agropecuárias e no 
uso do solo, dando suporte 
à atuação do Governo do 
Distrito Federal.

AgênciA brAsíliA

Tânia Rêgo/Agência Brasil
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ENFERMIDADE

3 números que revelam o assustador 
avanço do sarampo no mundo
Os especialistas chamam o quadro de “atrocidade” e “um fracasso coletivo”: crianças continuam morrendo em decorrência do sarampo, uma doença 
que pode ser prevenida por meio de vacina

Da reDação com BBc  - O 
mundo esteve perto de 
erradicar a enfermidade, 
mas, diante da queda nas 
taxas de vacinação nos 
últimos anos, ela voltou 
a aparecer.

Segundo novas esti-
mativas da Organização 
Mundial de Saúde (OMS) 
e dos Centros de Contro-
le e Prevenção de Doen-
ças (CDC) dos Estados 
Unidos, 140 mil pessoas 
morreram em decorrên-
cia do sarampo em 2018, 
como resultado de “sur-
tos devastadores” em to-
das as regiões do mundo.

“O fato de um menino 
morrer por uma enfermi-
dade como o sarampo, 
que pode ser prevenida 
com uma vacina, é real-
mente uma atrocidade e 
um fracasso coletivo em 
proteger as crianças mais 
vulneráveis do mundo”, 
declarou o médico Tedros 
Adhanom Ghebreysus, 
diretor-geral da OMS.

O número de pessoas 
acometidas pelo saram-
po também cresceu no 
Brasil. Em 2018, o país 
perdeu o certificado de 
eliminação da doença, 
concedido em 2016 pela 
OMS, e registrou mais de 
10 mil casos, com quatro 
mortes confirmadas.

DIMENSÕES 
GIGANTESCAS
1) 9.769.400 casos de sa-
rampo em 2018

No ano passado, 
142.300 mortes causadas 
pelo sarampo foram re-
gistradas. Ao todo, houve 
9,7 milhões de casos no 
mundo.

Em 2017, de acordo 
com o relatório, houve 
7.585.900 casos e 124.000 
mortes, o que demonstra 
o avanço da doença nos 
últimos anos.
2) Apenas 70% das crian-
ças no mundo receberam 
a segunda dose da vacina 
(é necessária uma cober-
tura de 95% para prote-
ger a população)

Os bebês e as crian-
ças pequenas são os que 
estão em maior risco de 
infecção, com complica-
ções em potencial como 
pneumonia e encefalite 
(inflamação do cérebro), 
além de sequelas a longo 
prazo, como dano cere-
bral permanente, ceguei-
ra e surdez.

Como destaca o in-
forme da OMS e do CDC, 
“evidências recém-publi-

cadas mostram que con-
trair o vírus do sarampo 
pode ter um impacto mais 
extenso na saúde a lon-
go prazo, já que depois de 
uma infecção o vírus dani-
fica a memória do sistema 
imune durante meses ou 
mesmo anos”.

Sarampo faz corpo ‘es-
quecer’ como combater 
infecções, dizem cientistas

É isso que os médi-
cos chamam de “amnésia 
imunológica”, que deixa 
os sobreviventes vulne-
ráveis a outras doenças 
potencialmente mortais, 
como o vírus influenza 
(causador da gripe) e diar-
reia severa, uma vez que a 
infecção compromete as 
defesas do paciente.

Os especialistas cal-
culam que, durante os 
últimos 18 anos, mais 
de 23 milhões de vidas 
foram salvas graças aos 
programas de imuniza-
ção contra o sarampo.

O problema está jus-
tamente nas taxas de 
vacinação em todo o 
mundo, que estagnaram 
na última década. São 
necessárias duas doses 
da vacina para que uma 
pessoa fique protegida.

A OMS calcula que, em 
2018, 86% das crianças re-
ceberam a primeira dose 
da vacina contra o saram-
po, como parte dos serviços 

de saúde de seus países.
Entretanto, menos de 

70% delas receberam a se-
gunda dose recomendada.

Segundo a OMS, é ne-
cessário que haja uma 
cobertura de 95% em 
cada país, com duas do-
ses em todas as comu-
nidades, para que toda a 
população esteja prote-
gida da infecção.

Entretanto, quando 
um número significati-

vo de crianças fica sem 
a imunização, toda a co-
munidade ao redor aca-
ba em risco de infecção 
— principalmente bebês 
pequenos, que não po-
dem ser imunizados.

As cifras do relatório 
mostram que os maiores 
surtos de sarampo dos 
últimos anos ocorreram 
em países e comunida-
des com programas de 
imunização deficientes.

“Tivemos uma vaci-
nação contra o sarampo 
efetiva e segura durante 
mais de 50 anos”, afirma 
o médico Robert Linkins, 
presidente da Iniciativa 
contra Sarampo e Rubé-
ola do CDC.

“Esses cálculos nos 
mostram que toda crian-
ça, em qualquer lugar do 
mundo, necessita e me-
rece essa vacina que salva 
vidas. É necessário mu-

dar essa tendência e de-
ter as mortes preveníveis, 
melhorando o acesso e a 
cobertura da vacinação 
contra o sarampo.”
3) 5 países concentram 
quase 50% dos casos

Ainda que os países mais 
pobres sejam os mais afeta-
dos por surtos de sarampo, 
o problema é global, como 
destacam especialistas.

O informe da OMS e 
do CDC constatou que 
o sarampo está tendo 
um impacto mais grave 
nos países da África Sub-
saariana, onde muitas 
crianças não têm acesso 
à imunização.

Mas, em 2018, a me-
tade de todos os casos de 
sarampo no mundo ocor-
reram em cinco países: 
República Democrática 
do Congo, Libéria, Mada-
gascar, Somália e Ucrânia.

O problema, entre-
tanto, também impactou 
gravemente países ricos.

Nos Estados Unidos, o 
sarampo fora declarado 
eliminado em 2000. Mas 
a enfermidade ressurgiu 
e se transformou em um 
problema preocupante 
de saúde pública, che-
gando aos números mais 
altos de casos de saram-
po em 25 anos.

Quatro países da Eu-
ropa — Albânia, Repú-
blica Tcheca, Grécia e 
Reino Unido — também 
perderam o certificado 
que dizia estarem livres 
do sarampo, depois de 
terem surtos da doença 
em 2018.

Os programas de imunização são importantes para 
proteger toda a população de um país

Um estudo polêmico, depois provado falso, que relacionou 
a vacina tríplice viral (sarampo, rubéola e caxumba) com 
autismo levou a uma redução nas taxas de vacinação

Uma queda no número de pessoas vacinadas está entre as causas do surgimento de novos surtos de sarampo, alertou a OMS

Fotos:Getty Images
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Anvisa recebe sugestões sobre rótulos 
de alimentos até esta segunda-feira

DADOS NUTRICIONAIS

Proposta prevê letras maiores e alerta sobre alto teor de ingredientes

AgênciA BrAsil - A Agên-
cia Nacional de Vigilân-
cia Sanitária (Anvisa) 
recebe até esta segunda-
-feira (9) sugestões sobre 
as propostas de revisão 
das atuais normas bra-
sileiras de rotulagem 
nutricional de alimen-
tos. As duas consultas 
públicas tiveram início 
no dia 23 de setembro e 
terminariam no dia 7 de 
novembro, mas foram 
prorrogadas. Os comen-
tários e sugestões podem 
ser enviadas por meio de 
formulário específico no 
portal da Anvisa.

As consultas públi-
cas reúnem propostas 
de mudanças nas atuais 
regras de rotulagem dos 
produtos alimentícios 
para ajudar os consumi-
dores na hora de esco-
lher o que levar para casa 
e orientar produtores so-
bre novas normas.

“Um dos principais 
objetivos da revisão das 
atuais normas brasileiras 
para rotulagem é facilitar 
a compreensão das in-
formações nutricionais 
pelo consumidor. Para 
isso, faz parte da propos-
ta deixar mais visíveis 
e legíveis os dados nu-
tricionais nos rótulos, o 
que permitirá fazer com-
parações entre produtos 
e reduzir situações que 
geram engano. A ideia é, 
ainda, ampliar a abran-
gência de informações 
nutricionais e aprimorar 
a precisão dos valores 
declarados pela indús-
tria”, informa a Anvisa.

Após o término da 
consulta pública, a 
agência fará a análise 
das contribuições e de-
bater as propostas com 
órgãos, entidades e to-
dos os que tenham ma-
nifestado interesse no 
tema com o objetivo de 
fornecer mais subsídios 
para discussões técnicas 
e a deliberação final da 
Diretoria Colegiada.

PROPOSTAS
Entre outros itens, a 

Anvisa propõe que os fa-
bricantes tornem mais le-
gíveis os dados nutricio-
nais de seus produtores, 
adotando um modelo de 
rótulo frontal para os ali-
mentos com alto teor de 
açúcar adicionado, gor-
dura saturada ou sódio 
– ingredientes associa-
dos a algumas das prin-
cipais doenças crônicas 
não transmissíveis, como 
diabetes, doenças cardio-
vasculares e hipertensão.

A Anvisa vai estabele-
cer os limites a partir dos 
quais a presença destes 
ingredientes configurará 
“alto teor”. Pela proposta 
inicial, a mudança será 
feita em duas etapas, 
sendo o primeiro de 42 
meses até a completa im-
plementação da medida.

Para facilitar a visua-
lização das informações, 
o fabricante deverá utili-
zar fontes (letras) maio-
res quando seu produto 
contiver alto teor destes 
ingredientes. O desenho 
de uma lupa chamando 
a atenção para tal infor-

mação deverá constar na 
parte frontal do produto, 
na metade superior.

Outra novidade in-
corporada à tabela nu-
tricional é a declaração 
padronizada de infor-
mações nutricionais por 
100 gramas (g) ou 100 
mililitros (ml), em com-
plementação à atual de-
claração por porções. A 
proposta prevê também 
a inclusão do número de 
porções por embalagem 
do produto. A ideia é fa-
cilitar para o consumi-
dor a comparação entre 
os conteúdos, sem a ne-
cessidade de ficar fazen-
do cálculos. Hoje essas 
medidas permitem uma 
grande variação, o que 
dificulta o entendimento 
das informações.

CONSULTAS
Mecanismo de parti-

cipação social aberto aos 
interessados, a consulta 
pública permite que a po-
pulação participe da dis-
cussão sobre futuros atos 
normativos ou temas de 
interesse social antes da 
tomada de decisões ad-
ministrativas. Manifesta-
ções relevantes recebidas 
por escrito costumam ser 
levadas em consideração 
durante o debate em tor-
no de temas que afetam o 
dia a dia dos cidadãos.

Atualmente, há 44 
processos de consulta 
pública em aberto na An-
visa sobre diversos temas. 
Acesse aqui a relação de 
consultas públicas já ins-
tauradas pela agência.

Presidente do BNDES diz 
que não faltam recursos 
para saneamento

TEM DINHEIRO

O presidente do Banco 
Nacional de Desenvolvimen-
to Econômico e Social (BN-
DES), Gustavo Montezano, 
disse que não faltam recur-
sos para investimentos em 
saneamento no país. O que 
é preciso é melhorar a gestão 
do dinheiro, defendeu, no 
encontro BNDES com ‘S’ de 
Social e de Saneamento.

Ele disse que tanto o 
BNDES, como o Brasil, co-
meteram erros na agenda de 

saneamento e, diante disso, 
atualmente o país tem 100 
milhões de pessoas viven-
do sem saneamento básico. 
“Tem dinheiro para investir 
em saneamento. O que falta é 
uma priorização nossa como 
país, uma organização nossa 
como sociedade, e uma von-
tade política de assim fazê-lo. 
A gente está prestes a resolver 
isso. Se Deus quiser, com a 
aprovação do Marco do Sa-
neamento, a gente abre uma 

@leonardoarrud
leoarru@gmail.com

n Leonardo Arruda

In Foco

n SugeStão de notaS: leoarru@gmail.com  n WatSapp: (62) 98438-2554 n inStagram: @leonardoarruda

Comemorando
 A estilista Maísa Gouveia esteve 
presente no aniversário de Antonieta 
Mendes que aconteceu na casa da amiga Rosa Donzeli.  Várias personalidades 
goianas estiveram presentes em uma noite cheia de descontração

Lançamento 
A Banda “Brincar Como Antigamente” lançará 
seu primeiro CD Infantil com show as 16h de 
sábado (14/12), na praça de alimentação do 
Passeio das Águas Shopping. Dentro da pro-
gramação desta estreia, os mesmos músicos 
estarão presentes na inauguração da “Casa 
de SER” (localizada no Setor Sul, em Goiânia), 
na manhã de domingo (15/12). O espaço 
infantil foi idealizado pelo casal de psicólogos 
Danilo Suassuna e Karla Cerávolo, e a empre-
sária Vicky Merzian Bittar. O local que leva a 
assinatura da arquiteta Luísa Ramos receberá 
as famílias oferecendo bem-estar, brincadei-
ras, arte, contato com a natureza, oficinas 
lúdicas, prática de yoga, aprendizado e muita 
diversão para as crianças. Mais informações 
no @deumbiguinhoaumbigao, @brincarcomo-
antigamente e @casa.de.ser.

Internacional
A professora e doutora em dentística Paula 
Cardoso esteve, nesta semana, com um 
seleto grupo de dentistas de Oruro, na 
Bolívia, a convite dos profissionais Foster 
Marañon e Adriana Castro, do Colégio 
Odontológico de Oruro, apresentando um 
pouco da sua filosofia de trabalho da equi-
pe dentística que coordena há 10 anos. Na 
ocasião, a dentista aproveitou a oportu-
nidades para transferir o conhecimento e 
também absorver da cultura e da boa ener-
gia dos bolivianos. Oruro é a quarta maior 
cidade de Bolívia e também é conhecida 
pelo carnaval que é patrimônio oral e intan-
gível da humanidade pela Unesco.

Natal
As sócias Mari To-
lentino e Camila 
Almeida recebe-
ram  convidados  
para o lançamen-
to do cardápio 
de Natal Mari 
Chocolaterie. Um 
dos destaques 
foi  a releitura 
do La Bûche de 
Noël, um clássico da confeitaria francesa, que 
possui formato de tronco de árvore frutífera, 
remetendo a uma antiga tradição celebrada 
por camponeses franceses durante o inverno. 
Aqui, ganhou uma versão de acordo com o 
paladar local, mesclando chocolate belga meio 
amargo, brownie e Nutella. A Pop Up Store 
da Marie Chocolaterie fica na Ivana Menezes 
Store, no Setor Marista.

Recepção
A digital influencer Marcelle Varajão e seu 
marido, o empresário Bruno Varajão fo-
ram recebidos pela produtora de eventos 
Neusinha Pereira, no Jeep Experience 
Arena Goiânia, realizado no estaciona-
mento do shopping Flamboyant

Fausi Humberto

Anfitrião
O neuropsicólogo Hercílio Júnior, diretor do Instituto 
Neuronus foi o anfitrião do 1º Internacional Congresso de 
Neurociência e Reabilitação de Goiânia, que aconteceu 
na semana passada no hotel Clarion Órion. Ele recepcio-
nou expoentes da área como a neuropsicóloga canaden-
se Lynda Thompson, com ele na foto. Na esteira das par-
ticipações internacionais, o próprio Hercílio foi convidado 
para palestrar em seminário em Roma, no próximo ano.

Sérgio Sushi

nova fase de tratamento de 
água, de proteção de água e 
de proteção ambiental para 
o povo brasileiro”, disse.

Para Montezano, o ban-
co tem uma posição funda-
mental, vontade e capacida-
de de ajudar nesse processo. 
“A gente quer ser o princi-
pal articulador nacional na 
agenda do saneamento. 
Com o S de social, ele [so-
cial] é o nosso carro-chefe, 
porque como a gente pode 
pensar em educação para 
quem não tem saneamento, 
em saúde para quem não 
tem saneamento, desenvol-
vimento econômico e pro-
teção ambiental, sem sanea-
mento. Para isso é necessário 
conversar com investidores, 
políticos.”                                  ABr
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n HD Hércules Dias
www.herculesdias.com.br

HD a griffe do jornalismo

HD -  #hdherculesdiasagrifedojornalismo #portalstylo #jornaldaregião

“Exige muito de ti e espera 
pouco dos outros. Assim, 
evitarás muitos aborrecimentos.”

Óticas Carol
Com uma localização geográfica considerada privilegiada 
por investidores, o município de Aparecida de Goiânia, na 
Região Metropolitana da capital, os empresários Geisa 
Behnen e Carlos “KK” Mamoni Júnior inauguraram no dia 
5 de dezembro, mais uma loja da Óticas Carol, no Buriti 
Shopping. Essa já é a terceira unidade na cidade. Eles 
também comemoram um ano de operação da rede na 
região metropolitana da Capital. 

Vencedora
A servidora pública Carla 
Lacerda, à disposição da 
Secretaria de Estado da 
Comunicação (Secom), 

conquistou o primeiro 
lugar do 3º Prêmio 

Câmara de Dirigentes 
Lojistas (CDL) Goiânia de 
Jornalismo. A solenidade 

de premiação foi realizada 
na última quarta-feira, 5,  

e Carla levou para casa o 
sexto prêmio da carreira 

de jornalista, desta vez na 
categoria webjornalismo, 
com a reportagem: “Mais 
de 80% das empresas da 
Região Metropolitana de 

Goiânia desconhecem Lei 
de Proteção de Dados”. A 
reportagem foi publicada 

no Portal Goiás.

Paula
A professora e doutora 
em dentística Paula 
Cardoso esteve, nesta 
semana, com um seleto 
grupo de dentistas de 
Oruro, na Bolívia.

Adriana
O convite dos 
profissionais Foster 
Marañon e Adriana 
Castro, do Colégio 
Odontológico de 
Oruro, presentando um 
pouco da sua filosofia 
de trabalho da equipe 
dentística que coordena 
há 10 anos.

Cultura
Na ocasião, a 
dentista aproveitou a 
oportunidades para 
transferir o conhecimento 
e também absorver da 
cultura e da boa energia 
dos bolivianos. 

Unesco
Oruro é a quarta maior 
cidade de Bolívia e 
também é conhecida pelo 
carnaval que é patrimônio 
oral e intangível  da 
humanidade pela Unesco.

O deputado federal 
Cabo Junio Amaral (PSL-
-MG) registrou uma notí-
cia-crime contra Ludmilla 
na Polícia Federal solici-
tando uma investigação 
por conta de apologia às 
drogas, devido ao lança-
mento de “Verdinha”, em 
que a cantora faz refe-
rência à maconha. Lud-
milla soube do caso pela 
internet e se pronunciou 
via Twitter.

“Milhões de brasi-
leiros, desempregados, 
sem moradia, hospitais 
sem vagas, a violência 
predominante, poluição, a 
questão ambiental, a rede 
pública de educação mi-
serável, mas o maior pro-
blema que o Brasil tem no 
momento é uma música 
que fala de alface. Brinca 
mais”, escreveu.

No clipe, a “verdinha” 
Lud aparece fumando 
e em meio à uma plan-

tação de alface. “Eu fiz 
um pé, lá no meu quintal. 
Estou vendendo a grama 
da verdinha a 1 real”, diz 
o refrão. “Fiquei louco-
na, chapadona, só com a 
marola da Juana”, canta 
ela em outro trecho.

Em entrevista, o de-
putado falou que busca 
“responsabilização pe-
nal” da cantora, alegan-
do que “a droga é um 
dos principais motivos 
da violência no Brasil”.

“É um fato que ne-
cessita reação do Es-
tado. A música fala so-
bre uso de maconha e 
também do tráfico. A 
droga é um dos princi-
pais motivos da violên-
cia no Brasil, e fator de 
destruição de famílias. 
A notificação junto à 
PF tem o propósito de 
responsabilização penal 
da funkeira Ludmilla por 
apologia ao crime, con-

forme a lei”, afirma.
Na ementa, o depu-

tado requer a aprova-
ção de moção de re-
púdio contra a cantora 
por conta de apologia 
“à prática de condu-
tas criminosas, como 
o plantio, a venda e o 
consumo de drogas”. 
“A influência que isso 
causa nos jovens é de 
dimensão trágica. Não 
podemos nos omitir”, 
disse o político.

Pelo Twitter, Amaral 
também se manifestou. 
“O tempo de assistirmos 
sentados essas ofensas 
às nossas famílias cala-
dos, acabou! Apresentei 
moção de repúdio na Co-
missão de Segurança, no-
tícia-crime junto a Polícia 
Federal e representei tb 
no Ministério Público Fe-
deral a cantora por essa 
‘música’ que faz apologia 
ao crime”, escreveu.

Deputado do PSL aciona 
PF contra Ludmilla por 
apologia às drogas

Você lembra do É o 
Tchan, o grupo de su-
cesso dos anos 90? E do 
Jacaré, o dançarino que 
ficava entre a loira e a 
morena? Pois bem, após 
trabalhar como ator de-
pois do grupo, ele virada 
na vida e hoje é policial.

Edson Cardoso, o ex-
-dançarino que ficou mais 
tempo no grupo, agora 
trabalha como policial no 
Canadá. Ele se mudou 
para o país em 2016 a fim 
de dar uma vida melhor 
para a família. Ele movi-
mentou a web nesta sex-
ta-feira (6) ao posar com o 
uniforme da policia local.

A imagem foi compar-
tilhada pela mulher de Ed-
son, Gabriela Mesquita, que 
ainda brincou na legenda: 
“Um cara que estou pegan-
do”. O primeiro emprego 
dele no país foi em uma 
agência de intercâmbio, 
ajudando outros brasileiros 

na mudança de país.
Enquanto morava no 

Brasil, Edson tentou a car-
reira de ator e chegou a 
participar de algumas pe-
ças de teatro em São Pau-
lo e por alguns anos fez 
parte da ‘Turma do Didi’, 
da TV Globo.

Jacaré, ex-É O Tchan, agora é policial no Canadá
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
Porto Belo Construções e Empreendimentos Ltda., inscrita sob
CNPJ  38.045.472/0001-33,  torna  público  que  requereu  junto  à
Secretaria  de  Estado  do  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento
Sustentável – SEMAD, a Licença de Funcionamento para operação
de hotel, denominado Pousada Villa Shiraz sito na Fazenda Lavras do
Abade, matrícula 13.707, área 24.137 m², zona rural,  município de
Pirenópolis-GO.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
Porto Belo Construções e Empreendimentos Ltda, inscrita sob
CNPJ  38.045.472/0001-33,  torna  público  que  requereu  junto  à
Secretaria  de  Estado  do  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento
Sustentável – SEMAD , a Licença de Instalação para implantação de
hotel,  denominado Pousada Villa  Shiraz sito  na Fazenda Lavras do
Abade, matrícula 13.707, área 24.137 m², zona rural,  município de
Pirenópolis-GO.

 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
PEDREIRA RIO VERDE, CNPJ: 30.323.122/0001-80, torna-se 
público que RECEBEU da Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável - SEMAD de Goiás, a LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO nº 405/2019 para atividade de EXTRAÇÃO E 
BENEFICIAMENTO DE MINERAIS NÃO METÁLICOS, situada 
na ROD GO-452, KM 23 à direita, S/N, Fazenda São Tomaz / São 
Pedro, Zona Rural, CEP: 75.913-899, Rio Verde – GO. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PROTESTO. ENCONTRAM-SE NO 2º TABELIONATO DE NOTAS, REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS, 
PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS:

APTO 402 - KATHERINE RODRIGUES SOARES - CPF n° 707.547.801-04. LAYLYANE DA SILVA SOUSA - CPF n° 708.468.181-75. LAYLYANE DA SILVA SOUSA - CPF n° 
708.468.181-75. LAYLYANE DA SILVA SOUSA - CPF n° 708.468.181-75. LAYLYANE DA SILVA SOUSA - CPF n° 708.468.181-75. LAYLYANE DA SILVA SOUSA - CPF n° 
708.468.181-75. MENDONCA AUTO PECAS EIRELI - CNPJ n° 05.535.587/0001-57. GR MOTORS SERVICOS AUTOMOTIVOS EIRELI - CNPJ n° 32.034.073/0001-90. ELISMAR 
CAETANO LINS - CPF n° 987.971.821-68. DEISIANE MOREIRA BEZERRA - CPF n° 017.079.971-95. DILSON VIEIRA RODRIGUES - CPF n° 626.332.951-34. OPEN PALMAS 
EIRELLI - EPP - CNPJ n° 13.437.557/0001-36. P & V COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ n° 29.700.826/0001-45. P & V COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ 
n° 29.700.826/0001-45. CRISTIANA LIMA GOMES 83307281100 - CNPJ n° 32.717.547/0001-07. THAINARA SOARES LOPES 04741370151 - CNPJ n° 31.053.060/0001-04. 
ANA PAULA BARBOSA - CPF n° 767.112.341-20. RENILDE AYRES DA SILVA - CPF n° 532.831.801-30. ERICH NASCIMENTO CRUZ - CPF n° 022.802.091-36. TRANSPOR-
TADORA RAPIDO EIRELI - CNPJ n° 32.198.028/0001-71. CONFIANCA DISTRIBUIDRA DE GAS - CNPJ n° 26.767.191/0001-05. CONSTRUTORA SOARES ALVARENGA 
LTDA - E - CNPJ n° 08.309.953/0002-29. OSVALDO RODRIGUES JUNIOR   TCR CONSTRUTO - CNPJ n° 30.300.063/0001-24. VIA CAR MECANICA AUTOMOTIVA LTDA   
ME - CNPJ n° 18.660.721/0001-93. C R DO NASCIMENTO EIRELI - CNPJ n° 28.201.652/0001-03. OSENCLEVER R. AMORIM - CPF n° 713.689.221-04. FLAVIA APARECIDA 
SILVA - ME - CNPJ n° 09.610.816/0001-01. WEVERTON QUIRINO DO CARMO - CPF n° 013.929.671-98. PABLINNE DE CASTRO AZEVEDO - CPF n° 018.544.391-54. PAI E 
FILHO COM DE ALIMENTOS - CNPJ n° 33.625.639/0001-11. PAI E FILHO COM DE ALIMENTOS - CNPJ n° 33.625.639/0001-11. PAI E FILHO COM DE ALIMENTOS - CNPJ n° 
33.625.639/0001-11. KAMILA DE LISBOA TELES - CPF n° 705.934.911-14. ODETE AQUINO SILVA. - CPF n° 961.273.501-82. ODETE AQUINO SILVA. - CPF n° 961.273.501-82. 

Certifico, reportando-me aos dados, acima, que não tendo sido possível intimar os devedores no endereço indicado pelo apresentante, intimo-os, na forma do art. 15 da lei 
9.492/97, através do presente edital publicado no JORNAL GAZETA  e afixado neste Tabelionato, para virem pagar os títulos dentro do prazo de 1 dia útil, ficando já intimados 
dos respectivos protestos. Aparecida de Goiânia, 09 de Dezembro de 2019. - BERNARDO CRUZ SANTOS, Tabelião do REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DO-
CUMENTOS E PROTESTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA-GO Sito a Av. Independência, Qd. Área Lt. 01 Sala 01 Serra Dourada 
4ª etapa (Aparecida Shopping). Fone: (62) 3283-1105 ou 3283-1180.

EDITAL DE CHAMAMENTO nº 001/2019

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPAMERI, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 07.777.639/0001-27, com sede no 
município de Ipameri - GO, à Avenida Pandiá Calóge-
ras, n° 84, centro, Palácio Entre Rios, no interesse da 
administração pública, através de seu Gestor Muni-
cipal e da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público que, em cumprimento aos preceitos contidos 
na Constituição da República, em especial os seus 
artigos 196 e seguintes, as Leis nº 8.080/1990 e nº 
8.142/1990, as Instruções Normativas do E. Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM/
GO, IN nº 007/2016, IN nº 001/17 e 010/2015, Reso-
lução n° 007/2019 do Conselho Municipal de Saúde, 
todas as normas gerais da Lei nº 8.666/1993 e demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espé-
cie, estará realizando ao CHAMAMENTO PÚBLICO 
(CREDENCIAMENTO) no período de 12/12/2019 a 
27/12/2019, em horário de expediente, das 08h00m 
às 11h00m e das 13h00m às 17h00m, na Sala da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Ave-
nida Pandiá Calógeras, nº 84, Centro, Palácio Entre 
Rios, Térreo, para efeito de credenciamento, pessoa 
física ou jurídica, de profissionais e estabelecimentos 
prestadores de serviços de Saúde complementar nas 
áreas e especialidades médicas descritas no edital e 
de estabelecimentos de Saúde (Hospitais, Laborató-
rios, Clínicas na Área da Saúde), para a prestação de 
serviços complementares, visando suprir as necessi-
dades da Rede Municipal de Saúde, no atendimento 
a demanda existente, com disponibilidade técnica nas 
especialidades, procedimentos, quantidades, remu-
neração, carga horária e locais indicados nos Anexos 
aprovados pelo CMS – Conselho Municipal de Saúde e, 
ainda, em conformidade com as normas estabelecidas 
no presente Edital.

Este Edital de Credenciamento, bem como os demais 
Atos Administrativos relacionados ao mesmo estarão 
disponíveis no Placar Oficial e no site www.ipameri.go.
gov.br, sendo de responsabilidade dos interessados, 
acompanhar a divulgação de todos os Atos, Editais e 
Comunicados referentes a este credenciamento.

Caso não haja credenciados bastantes para suprir as 
necessidades do atendimento à população, permane-
cerá aberto o presente edital.

IPAMERI-GOIÁS, aos 05 (cinco) dias do mês de de-
zembro de 2019.

Fauze Abdala da Silva Júnior                     
Gestor do FMS     

Walter Alves do Nascimento
Presidente da Comissão de Licitações

BRF S/A-Unidade Rio Verde- GO inscrita no CNPJ:01.838.723/0172-
83 torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Rio Verde - GO, SEMMA, a  Licença de Funcionamento 
da lagoa de aeração 2 do Processo: 2015041626 para atividade: 
Unidade de abate, Industrializados de aves e suínos, inclusive pratos/
congelados (massas, grãos, conservas), Fábrica de Ração, Setor de 
Produção de Pintinhos de um dia (Incubatório), situado no município 
de Rio Verde - GO conforme Resolução CONAMA 06/86.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
FERREIRA LOGÍSTICA E DISTRIBUIDORA EIRELI, TORNA PÚBLICO
QUE REQUEREU DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMMA A
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA,  PARA COMÉRCIO VAREJISTA DE
COSMÉTICOS,  PRODUTOS  DE  PERFUMARIA  E  DE  HIGIENE  PESSOAL
CITUADA NA RUA DO PETRÓLEO, Nº 48, SALA 02, QUADRA 146, LOTE
02, SETOR PARQUE OESTE INDUSTRIAL, GOIÂNIA - GO.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
CARLOS ALBERTO ROSSA SEGALIN  torna público que recebeu
junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a Licença
de Operação nº 149/2019 e processo nº 2015013997 com validade até
13/11/2021,  para  o  empreendimento  em  Suinocultura  –  Sistema
Vertical Terminador - SVT. Fazenda Bonsucesso, Rod. BR 060, sentido
Rio Verde/ Jataí, km 45 à direita- Zona Rural, Município de Rio Verde
– GO. Este empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA
001/86.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
Atlântida  Empreendimentos  Imobiliários  LTDA,  CNPJ:
27.262.558/0001-00  torna  público  que  requereu  da  Secretaria
Municipal do Meio Ambiente de Águas Lindas de Goiás - SEMMA, a
Licença Prévia - LP para Condomínio situado à Quadra 17, Conjunto A,
Lote 02A-1, Parque da Barragem Setor 04, na cidade de Águas Lindas
de Goiás. O Empreendimento não se enquadra na resolução CONAMA
006/1986, que dispõe sobre o Impacto Ambiental.

Seu anúncio 
também é visto no Jornal 

Gazeta do Estado
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Tenha seu produto visto...
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TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE LUZIÂNIA GO
RUA FLORENTINO CHAVES, 197, QUADRA 73, LOTE 28

JOAO BATISTA PERIGOLO   TABELIAO
EDITAL   LUZIÂNIA GO   9 dez 19

 
JOAO BATISTA PERIGOLO, Tabeliao de Protestos de Titulos desta Comarca de Luziania / GO, faz saber a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foram protocolizados para PROTESTO
nesta serventia extrajudicial, situada na Rua Florentino Chaves, 197, quadra 73, lote 28, centro, titulos ou
documentos em desfavor das pessoas abaixo identificadas:
 
SACADO: CASA NOVA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA Documento: CNPJ  16863386000103
SACADO: CASA NOVA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA Documento: CNPJ  16863386000103
SACADO: MARIA DAS GRACAS DE LIMA DAS CHAGAS Documento: CNPJ  13972923000157
SACADO: CALCADOS PASSO FORTE EIRELI Documento: CNPJ  18104874000154
EMITENTE: THIAGO PEDROSO MENDES Documento: CPF  05415606114
EMITENTE: THIAGO PEDROSO MENDES Documento: CPF  05415606114
EMITENTE: THIAGO PEDROSO MENDES Documento: CPF  05415606114
 

NOTA DO TABELIÃO
INTIMO OS a virem pagar em cartório os títulos acima, ou apresentarem as razões pelas quais não o fazem, no
prazo máximo de 01(um) dia útil, que termina no primeiro dia útil após esta publicação, sob de pena de
protesto.  Quaisquer  outras  informações  sobre  os  títulos  acima  identificados   SOMENTE  serão  fornecidas
pessoalmente, para a segurança dos atos praticados e dos próprios envolvidos. Qualquer dúvida, não hesite:
entre em contato com esta serventia, ATÉ O PRAZO MÁXIMO ACIMA ASSINALADO. E para que ninguém alegue
ignorância, expediu se este edital, com base nos artigos 13 c/c 15 da Lei nº.: 9.492, de 10/09/97, e no
Provimento CNJ  n.  87/2019,  que será  afixado nesta  serventia  e  publicado no jornal   "GAZETA DO ESTADO",
que se edita em Goiânia GO, ficando os devedores intimados do protesto caso ocorra.
 

NÃO FAÇA DEPÓSITO NA CONTA DE TERCEIROS.
ESTE CARTÓRIO NÃO ENTRA EM CONTATO VIA TELEFONE!

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE 
GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS:
C/A&T GESTAO EM NEGOCIOS LTDA, CNPJ n° 31.097.135/0001-40.  C/LIGHT 
DESIGNER PROJETOS EIRELI, CNPJ n° 28.503.243/0001-61.  C/VCTEQ LOCACAO 
EQUIPAMENTOS PARA CONTRUCA, CNPJ n° 29.956.531/0001-34.  C/CASTRO 
NICHOLS ALIMENTOS LTDA, CNPJ n° 19.170.845/0001-53.  C/LUIZ PAULO 
MORAES SILVEIRA, CNPJ n° 30.525.593/0001-70.  C/PROVER ENGENHARIA E 
SOLUCOES EIRELI, CNPJ n° 29.414.236/0001-56.  C/PAI-D EGUA CULINARIA 
PARAENSE, CNPJ n° 33.024.618/0001-40.  C/SARDONIA COMERCIO DE ROUPAS 
E ACESSORIOS EIRE, CNPJ n° 33.020.079/0001-71.  C/WANIA GERALDA SARDI-
NHA 19800908153, CNPJ n° 33.507.573/0001-65.  C/JR PREMIUM COMERCIAL 
EIRELI, CNPJ n° 18.844.771/0001-20.  C/R L I J SUPERMERCADO EIRELI ME, 
CNPJ n° 30.120.217/0001-04.  C/R L I J SUPERMERCADO EIRELI ME, CNPJ n° 
30.120.217/0001-04.  C/GISLENE APARECIDA DE OLIVEIRA, CPF n° 008.155.851-
10.  C/MATTER CORRETORA DE SEGUROS EIRELI, CNPJ n° 30.231.030/0001-70.  
C/LUZA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ n° 21.134.885/0001-91.  C/
MICHELLY B SANTOS MENEGASSI, CPF n° 980.095.241-15.  C/MICHELLY B 
SANTOS MENEGASSI, CPF n° 980.095.241-15.  C/RENATO ALEXANDRE PEREIRA 
RAMOS, CPF n° 032.184.918-35.  C/MASTER DIS E IMPORTACAO LTDA, CNPJ n° 
08.873.373/0001-89.  C/COMERCIAL LIMA EIRELI ME, CNPJ n° 22.655.150/0001-
76.  C/A & T GESTAO EM NEGOCIOS LTDA, CNPJ n° 31.097.135/0001-40.  C/DA-
NIEL T. GONZAGA ME, CNPJ n° 28.028.756/0001-68.  C/KELLY CRISTINA FARIAS 
LEITE, CPF n° 471.790.152-53.  C/MASTER DIST E IMPORTACAO LTDA, CNPJ n° 
08.873.373/0001-89.  C/DANIEL T. GONZAGA ME, CNPJ n° 28.028.756/0001-68.  C/
ZARA COMERCIO E SERVICOS EIREL, CNPJ n° 28.399.793/0001-82.  C/FRANCIS-
CO DE ASSIS XAVIER, CPF n° 124.148.911-49.  C/MARILENE GONCALVES SILVA, 
CPF n° 332.441.461-04.  C/DANIEL T. GONZAGA ME, CNPJ n° 28.028.756/0001-
68.  C/MARILENE GONCALVES SILVA, CPF n° 332.441.461-04.  C/MASTER DIST 
E IMPORTACAO LTDA, CNPJ n° 08.873.373/0001-89.  C/SINDICATO DOS TRAB. 
COND. VEIC, CNPJ n° 01.066.691/0001-99.  C/DANIEL T. GONZAGA ME, CNPJ 
n° 28.028.756/0001-68.  C/DANIEL T. GONZAGA ME, CNPJ n° 28.028.756/0001-
68.  C/D. PAULA SER DE CONST. LTDA, CNPJ n° 24.410.740/0001-64.  C/DANIEL 
T. GONZAGA ME, CNPJ n° 28.028.756/0001-68.  C/DANIEL T. GONZAGA ME, 
CNPJ n° 28.028.756/0001-68.  C/GENILSON MACHADO DE OLIVEIRA, CPF n° 
862.114.121-34.  C/FABIO TELES DE OLIVEIRA, CPF n° 757.545.091-20.  C/ORCA 
INCORPORADORA LTDA, CNPJ n° 03.898.630/0001-13.  C/INSTITUTO HAVER, 
CNPJ n° 27.456.372/0001-83.  C/WESLEY GOMES DE SOUZA 01011874164, CNPJ 
n° 34.503.782/0001-01.  C/BRUNO BASILIO FERNANDES, CPF n° 949.802.501-06.  
C/SIMONE LOW EIZERIK, CPF n° 471.664.100-78.  C/BENEDITA LIMA ABREU DA 
SILVA, CPF n° 218.985.881-04.  C/MARCILON FRANCISCO DOS SANTOS, CPF n° 
547.702.971-49.  C/MARCILON FRANCISCO DOS SANTOS, CPF n° 547.702.971-
49.  C/MARIA EDUARDA ALVES MARQUES DA SILVA, CPF n° 067.198.631-77.  C/
ANGELICA DIAS SILVA, CPF n° 053.433.831-30.  C/EDILENE SANTOS DE SOUZA, 
CPF n° 827.042.872-87.  C/CAMILLA ALVES VERISSIMO, CPF n° 042.447.731-93.  C/
LAURA CAROLINA F NASCIMENTO, CPF n° 026.489.371-96.  C/LAURA CAROLINA 
F NASCIMENTO, CPF n° 026.489.371-96.  
COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, 
INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O 
FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRE-
SENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE 
TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 06 DE DEZEM-
BRO DE 2019. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO 
DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209

editais@

gazetadoestado.

com.br



Economia

11ClassificadosSegunda-feira, 9 de dezembro de 2019
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SUNAMITA CASSIA 
MOURA DA SILVA, CPF: 044.201.721-93.

REQUERIMENTO Nº 965045

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SUNAMITA CASSIA MOURA DA 
SILVA, CPF: 044.201.721-93, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO Nº 202, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ROCHA, LOTE 
04, QUADRA 13, RUA 07, PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDEN-
TAL/GO, CEP: 72887234, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO Nº 202, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
ROCHA, LOTE 04, QUADRA 13, RUA 07, PARQUE NOVA FRIBURGO, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887234 QUADRA 04, LOTE 16, CASA 
6, MANSÕES DE RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72887234, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
27.706 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 11.471,60 ( onze mil quatrocentos e setenta 
e um reais e sessenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade 
Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WESLEY SOUZA 
DA SILVA, CPF: 063.365.991-67.

REQUERIMENTO Nº 965113

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WESLEY SOUZA DA SILVA, CPF: 
063.365.991-67, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 24, QUA-
DRA 09, RUA DUQUE DE CAXIAS, RECREIO MOSSORÓ, APARTAMEN-
TO Nº 202, BLOCO 02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ATHENAS, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885520, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 24, QUADRA 09, RUA DUQUE DE CAXIAS, 
RECREIO MOSSORÓ, APARTAMENTO Nº 202, BLOCO 02, CONDOMÍ-
NIO RESIDENCIAL ATHENAS, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885520
RESIDENCIAL ITAIPU, QUADRA 23, CASA 22, SÃO SEBASTIÃO, 
BRASÍLIA-DF, CEP: 72885520, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 28.623 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.912,29 ( quatro mil 
novecentos e  doze reais e vinte e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VINICIUS 
ROCHA ROMEIRO, CPF: 009.084.801-21.

REQUERIMENTO Nº 965174

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VINICIUS ROCHA 
ROMEIRO, CPF: 009.084.801-21, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 01, QUADRA 23, RUA 4, PARQUE NOVA FRIBURGO, 
APARTAMENTO Nº 203, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BRANCO II?, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887254, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 01, QUADRA 23, RUA 4, 
PARQUE NOVA FRIBURGO, APARTAMENTO Nº 203, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL BRANCO II?, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887254
SQS 414, BL D, PORT 02, 2, ASA SUL, BRASÍLIA-DF, CEP: 70297040, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 29.847 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.851,00 ( três mil e 
oitocentos e cinquenta e um reais  ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anterio-
res”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, 
Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEONOR 
RODRIGUES MARTINS, CPF: 726.198.721-20.

REQUERIMENTO Nº 965306

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LEONOR RODRI-
GUES MARTINS, CPF: 726.198.721-20, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, SQ 17, QUADRA 06, LOTE 39, CENTRO, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72880672, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança SQ 17, QUADRA 06, LOTE 39, CENTRO, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880672 QR 417, CONJUNTO P, 
CASA 12, SANTA MARIA, BRASÍLIA-DF, CEP: 72880672, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Regis-
tro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 22.347 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 51.478,30 ( cinquenta e um mil quatrocentos 
e setenta e oito reais e trinta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARINALVA SOUSA 
DA SILVA, CPF: 000.259.131-66.

REQUERIMENTO Nº 965378

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARINALVA SOUSA 
DA SILVA, CPF: 000.259.131-66, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VERSAILLES, 
PARQUE ARAGUARI, LOTE 07, QUADRA 05, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72885396, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VERSAILLES, 
PARQUE ARAGUARI, LOTE 07, QUADRA 05, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72885396 QE 40, CONJUNTO A, APARTAMENTO 2020, 
LOTE 01, GUARA II, BRASÍLIA-DF, CEP: 72885396, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimen-
to do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 424 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 43.818,40 ( quarenta 
e três mil oitocentos e dezoito reais e quarenta centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PATRICIA ALVES 
DA SILVA, CPF: 063.572.341-76.

REQUERIMENTO Nº 965417

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PATRICIA ALVES DA 
SILVA, CPF: 063.572.341-76, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 05, QUADRA 02, RECREIO MOSSORÓ, APARTAMENTO Nº 
138, BLOCO 17,  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DI-ITÁLIA, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885600, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 05, QUADRA 02, RECREIO MOSSORÓ, 
APARTAMENTO Nº 138, BLOCO 17,  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DI-
-ITÁLIA, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885600 QUADRA 33, LOTE 
23, FRIBURGO B, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885600, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
18.217 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 8.814,89 ( oito mil oitocentos e quatorze 
reais e oitenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, 
Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEDSON 
BARREIRA ALVES, CPF: 934.704.873-91.

REQUERIMENTO Nº 965419

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLEDSON BARREIRA 
ALVES, CPF: 934.704.873-91, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO Nº 102, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NOTABILI, 
LOTE 12, QUADRA 05, RUA 01, PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72887012, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança APARTAMENTO Nº 102, CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL NOTABILI, LOTE 12, QUADRA 05, RUA 01, PARQUE NOVA 
FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887012 R A M GUIMA-
RÃES, QUADRA 183, LOTE 15, CASA 2, PLANALTINA, BRASILIA-DF, 
CEP: 72887012, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 25.313 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 7.717,37 ( sete mil sete-
centos e dezessete reais e trinta e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROBERTO MARCOS 
PEREIRA DE PAULA, CPF: 505.753.921-34.

REQUERIMENTO Nº 965466

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROBERTO MARCOS PEREIRA DE 
PAULA, CPF: 505.753.921-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 10, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTO SEGURO I, LOTE 03, 
QUADRA 115, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA III, CIDADE OCI-
DENTAL/GO, CEP: 72880000, a qual não tendo sido encontrada no endere-
ço de cobrança CASA 10, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTO SEGURO 
I, LOTE 03, QUADRA 115, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA III, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000 QUADRA 405, CONJUNTO 09, 
LOTE 24, CASA 01, RECANTO DAS EMAS, BRASÍLIA/DF, CEP: 72310101 
QR 320, CONJ 1, CASA 29, SAMAMBAIA SUL, BRASILIA/DF, CEP: 
72310101, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
2.814 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 20.549,90 ( vinte mil quinhentos e quarenta e nove reais e noventa cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DHEBORA CRISTINE 
GONCALVES SANTANA, CPF: 104.353.576-46.

REQUERIMENTO Nº 965474

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DHEBORA CRISTINE GONCALVES 
SANTANA, CPF: 104.353.576-46, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, APARTAMENTO Nº 103, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELVEDERE 
II, LOTE 32,  QUADRA 55, RUA 25, PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72887318, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança APARTAMENTO Nº 103, CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL BELVEDERE II, LOTE 32,  QUADRA 55, RUA 25, PARQUE 
NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887318 QN 7, 
CASA 03, CJ 05, RIACHO FUNDO II, BRASÍLIA-DF, CEP: 72887318, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
26.997 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 9.167,88 ( nove mil cento e sessenta e sete 
reais e oitenta e oito centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FILIPE DA 
SILVA BARROS LIMA, CPF: 070.697.291-03.

REQUERIMENTO Nº 965480

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FILIPE DA SILVA BARROS 
LIMA, CPF: 070.697.291-03, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 21, QUADRA 26, RUA MACEIÓ, PARQUE ARAGUARI A, APAR-
TAMENTO Nº 201, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ISAIAS, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885292, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 21, QUADRA 26, RUA MACEIÓ, PARQUE 
ARAGUARI A, APARTAMENTO Nº 201, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
ISAIAS, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885292 QUADRA 50, LOTE 
8, PARQUE ARAGUARI, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885252, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
30.704 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 5.035,80 ( cinco mil trinta e cinco reais e 
oitenta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEX ADAIR 
SILVA SALES, CPF: 046.243.846-52.

REQUERIMENTO Nº 965481

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALEX ADAIR SILVA SALES, CPF: 
046.243.846-52, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 09, QUA-
DRA 53, PARQUE NÁPOLIS B, APARTAMENTO Nº 115, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL ARIZONA XV, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883151, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 09, QUA-
DRA 53, PARQUE NÁPOLIS B, APARTAMENTO Nº 115, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL ARIZONA XV, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883151
Q AG I, QUADRA 203, CONJUNTO 08, LOTE 16, SETOR RESIDENCIAL 
OESTE, SÃO SEBASTIÃO, BRASÍLIA-DF, CEP: 71691407, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
25.419 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 7.728,42 ( sete mil setecentos e vinte e oito 
reais e quarenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSIVALDO PEREIRA 
RODRIGUES, CPF: 000.916.013-20.

REQUERIMENTO Nº 965501

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSIVALDO PEREIRA RODRIGUES, 
CPF: 000.916.013-20, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 102, 
CONDOMÍNIO NOVA FRIBURGO I, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA 
DALVA III, LOTE 01, QUADRA 123, QUADRA 123, AVENIDA 07, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança CASA 102, CONDOMÍNIO NOVA FRIBURGO I, MAN-
SÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA III, LOTE 01, QUADRA 123, QUADRA 
123, AVENIDA 07, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000 RESIDENCIAL 
VITORIA, RUA 10, CASA 3, SAO SEBASTIÃO, BRASILIA/DF, CEP: 71693710 
QUADRA 06, CONJUNTO I, CASA 05, PARANOÁ, BRASÍLIA-DF, CEP: 
71570609, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
1.584 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 14.542,40 ( quatorze mil quinhentos e quarenta e dois reais e quarenta 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO CARLOS 
RODRIGUES DOS SANTOS, CPF: 049.797.006-67.

REQUERIMENTO Nº 965564

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONIO CARLOS RODRIGUES DOS 
SANTOS, CPF: 049.797.006-67, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 04, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANA CAROLINE I, LOTE 11, QUA-
DRA 22, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA I, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 04, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANA CAROLINE I, LOTE 
11, QUADRA 22, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA I, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000 QUADRA 03, CONJUNTO C, CASA 14, 
ITAPOÃ, BRASÍLIA-DF, CEP: 71590000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 7.989 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações venci-
das e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclu-
sive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 5.635,37 ( cinco mil seiscentos e trinta e cinco reais e trinta 
e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HELEN DAYSE 
DE AZEVEDO PEREIRA, CPF: 512.157.801-68.

REQUERIMENTO Nº 965565

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). HELEN DAYSE DE AZEVEDO PEREIRA, 
CPF: 512.157.801-68, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 29, 
RESIDENCIAL LÍRIOS DO VALE II, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA 
DALVA III, CHÁCARA 06, QUADRA 123, AVENIDA 07, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72800000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 29, RESIDENCIAL LÍRIOS DO VALE II, MANSÕES DE 
RECREIO ESTRELA DALVA III, CHÁCARA 06, QUADRA 123, AVENIDA 07, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72800000 QR 409, CONJUNTO 06, LOTE 
29, BRASÍLIA-DF, CEP: 72321106, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 159 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 6.798,67 ( seis mil setecentos e noventa e oito reais e sessenta 
e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal12 Classificados

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE WILSON 
SILVA REIS, CPF: 027.985.191-01.

REQUERIMENTO Nº 963735

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE WILSON SILVA REIS, 
CPF: 027.985.191-01, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
08, QUADRA 01, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTAMENTO Nº 
203, BLOCO 07, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BEIRA RIO II, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885125, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 08, QUADRA 01, PARQUE NÁPOLIS 
GLEBA A, APARTAMENTO Nº 203, BLOCO 07, CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL BEIRA RIO II, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885125 
QUADRA 29, LOTE 1, PARQUE NAPOLIS, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72885125, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 27.642 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.875,04 ( um mil oito-
centos e setenta e cinco reais e quatro centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GILMARCOS 
DE SOUZA SANTOS, CPF: 064.602.955-06.

REQUERIMENTO Nº 963764

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GILMARCOS DE SOUZA SANTOS, 
CPF: 064.602.955-06, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL OURO VERDE I, LOTE 04, QUADRA 
33, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA I, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP:70770000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL OURO VERDE I, LOTE 
04, QUADRA 33, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA I, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP:70770000 RUA NITERÓI 46, LT 02, VALPARAISO 
DE GOIÁS/GO, CEP: 70770000 SHIS QI 07 CONT F COMERCIO LOL   
LAGO SUL   BRASILIA       DF 71615570, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 1.547 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encar-
gos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.171,87 
( dois mil cento e setenta e um reais e oitenta e sete centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAYANNE 
SOUSA DIAS, CPF: 027.119.481-29.

REQUERIMENTO Nº 963765

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAYANNE SOUSA DIAS, 
CPF: 027.119.481-29, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
31, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARAÍSO, LOTE 06, QUADRA 04, 
RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
31, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARAÍSO, LOTE 06, QUADRA 04, 
RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000 QR 
218, CONJUNTO F, CASA 05, SANTA MARIA, BRASILIA/DF, CEP: 
72548506, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 9.977 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 1.719,87 ( um mil setecentos e dezenove reais e oitenta 
e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DAMIAO ALVES 
DE OLIVEIRA, CPF: 398.936.501-00.

REQUERIMENTO Nº 963795

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DAMIAO ALVES DE OLIVEIRA, 
CPF: 398.936.501-00, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 06, 
QUADRA 40, RUA 09, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTAMENTO Nº 
102, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTA VISTA XI, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72885074, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 06, QUADRA 40, RUA 09, PARQUE NÁPOLIS GLEBA 
A, APARTAMENTO Nº 102, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTA VISTA 
XI, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885074 QUADRA 22 O, LOTE 11, 
PARQUE NAPOLIS A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885116, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
28.226 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 3.569,53 ( três mil quinhentos e sessenta 
e nove reais e cinquenta e três centavos ), além das despesas de co-
brança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDNA DE SOUSA 
COSTA, CPF: 053.465.705-27.
REQUERIMENTO Nº 963801

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDNA DE SOUSA COSTA, 
CPF: 053.465.705-27, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
33, QUADRA 46, RUA 23, PARQUE NOVA FRIBURGO, APARTAMEN-
TO Nº 103, RESIDENCIAL VILLA APATITA, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72887300, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 33, QUADRA 46, RUA 23, PARQUE NOVA FRIBURGO, 
APARTAMENTO Nº 103, RESIDENCIAL VILLA APATITA, CIDADE OCI-
DENTAL/GO, CEP: 72887300 RUA SEM NOME, QUADRA 32, LOTE 
14, Nº 02, PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL-GO, 
CEP: 72887300, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 30.059 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.843,56 ( um mil oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta 
e seis centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARLY MODESTA DE 
ARAUJO, CPF: 844.332.301-97 E ELISON NEVES 

CABRAL, CPF: 007.256.031-27.
REQUERIMENTO Nº 963827

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARLY MODESTA DE ARAUJO, 
CPF: 844.332.301-97 e ELISON NEVES CABRAL, CPF: 007.256.031-
27, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 114, ROSSI IDEAL 
ALTO DO LAGO I, LOTE 01, SUPERQUADRA 09, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72880380, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 114, ROSSI IDEAL ALTO DO LAGO I, LOTE 01, SUPER-
QUADRA 09, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880380 QUADRA QI 
416, LOTE 1 16, BLOCO D, APARTAMENTO 1107, SAMAMBAIA NORTE, 
BRASÍLIA-DF, CEP: 72320300, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 9.193 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 83.038,80 ( oitenta 
e três mil trinta e oito reais e oitenta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO 
NASCIMENTO DA SILVA, CPF: 381.497.611-87.

REQUERIMENTO Nº 963831

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONIO NASCI-
MENTO DA SILVA, CPF: 381.497.611-87, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 157, ROSSI IDEAL ALTO DO LAGO I, LOTE 
01, SUPERQUADRA 09, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880380, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
157, ROSSI IDEAL ALTO DO LAGO I, LOTE 01, SUPERQUADRA 09, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880380 SQ 13, QUADRA 09, NR 
36, CASA 01, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
9.236 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 23.344,40 ( vinte e três mil trezentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio 
Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KENETT CORREIA 
DA ROCHA, CPF: 021.573.791-18 E MARIANA 

ALVES DE ARAUJO, CPF: 034.177.121-06.
REQUERIMENTO Nº 963836

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KENETT CORREIA DA 
ROCHA, CPF: 021.573.791-18 e MARIANA ALVES DE ARAUJO, CPF: 
034.177.121-06, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 304, 
ROSSI IDEAL ALTO DO LAGO I, LOTE 01, SUPERQUADRA 09, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72880380, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 304, ROSSI IDEAL ALTO DO LAGO I, LOTE 
01, SUPERQUADRA 09, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880380 
SHIN QI 13, CONJUNTO 02, CASA 06, SETOR DE HABITAÇÃO NORTE, 
BRASÍLIA-DF, CEP: 71535020, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 9.383 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 14.276,10 ( quatorze mil 
duzentos e setenta e seis reais e dez centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANELSON 
LOPES FERREIRA, CPF: 033.328.061-06 E LEIDIANE 

SANTOS E SANTOS, CPF: 004.710.421-02.
REQUERIMENTO Nº 963838

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VANELSON LOPES FERREIRA, CPF: 
033.328.061-06 e LEIDIANE SANTOS E SANTOS, CPF: 004.710.421-02, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 170, ROSSI IDEAL ALTO 
DO LAGO I, LOTE 01, SUPERQUADRA 09, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72880380, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobran-
ça CASA 170, ROSSI IDEAL ALTO DO LAGO I, LOTE 01, SUPERQUADRA 
09, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880380 QUADRA 327, CASA 10, 
ITAPOÃ, PARANOÁ, BRASÍLIA-DF, CEP: 71571020 SHIS QI 28 CJ 14 C 7 0  
SETOR DE HABITACOES INDIVIDUAIS SUL BRASILIA DF 71670340, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 9.249 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 13.543,80 ( treze mil quinhentos e quarenta e três reais e oitenta cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportu-
no, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GEANE 
PEREIRA VIEIRA, CPF: 032.407.963-09.

REQUERIMENTO Nº 963933

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GEANE PEREIRA VIEIRA, CPF: 
032.407.963-09, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 24, QUA-
DRA 09, RUA DUQUE DE CAXIAS, RECREIO MOSSORÓ, APARTAMEN-
TO Nº 707, BLOCO 07, PAVIMENTO 02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
ATHENAS, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885520, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 24, QUADRA 09, RUA 
DUQUE DE CAXIAS, RECREIO MOSSORÓ, APARTAMENTO Nº 707, 
BLOCO 07, PAVIMENTO 02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ATHENAS, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885520 Q 9,  LT 6, BL 13, AP 1306, LT 
6, BL 13, AP 1, RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72885520, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
28.716 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.000,68 ( dois mil reais e sessenta e oito centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportu-
no, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANA CLAUDIA 
CRISPIM DO NASCIMENTO, CPF: 049.194.441-17.

REQUERIMENTO Nº 963939

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANA CLAUDIA CRISPIM DO 
NASCIMENTO, CPF: 049.194.441-17, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 24, QUADRA 09, RUA DUQUE DE CAXIAS, RECREIO 
MOSSORÓ, APARTAMENTO Nº 1108, BLOCO 11, PAVIMENTO 02, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ATHENAS, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72885520, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 24, QUADRA 09, RUA DUQUE DE CAXIAS, RECREIO MOSSORÓ, 
APARTAMENTO Nº 1108, BLOCO 11, PAVIMENTO 02, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL ATHENAS, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885520 QD 
6, CJ L, T, 27, PARANOÁ, BRASÍLIA-DF, CEP: 72885520, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 28.733 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.974,26 
( um mil novecentos e setenta e quatro reais e vinte e seis centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FLAVIA DAIANE 
ALVES BISPO, CPF: 035.331.781-02.

REQUERIMENTO Nº 963962

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FLAVIA DAIANE ALVES BISPO, 
CPF: 035.331.781-02, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
03, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CUNHA II, RUA 27, LOTE 28, QUA-
DRA 59, PARQUE NÁPOLIS GLEBA B, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 03, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CUNHA II, RUA 27, LOTE 28, 
QUADRA 59, PARQUE NÁPOLIS GLEBA B, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72880000 SQ 17, QUADRA 05, CASA 48, CENTRO, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 5.388 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.396,69 ( dois mil trezentos e noventa e seis reais e sessenta e 
nove centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSIAS 
PEREIRA REIS, CPF: 027.980.663-95.

REQUERIMENTO Nº 964028

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSIAS PEREIRA REIS, CPF: 
027.980.663-95, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 
Nº 201, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NAPOLIS XXII, LOTE 25, QUADRA 
22, PARQUE NÁPOLIS A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885116, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO Nº 
201, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NAPOLIS XXII, LOTE 25, QUADRA 22, 
PARQUE NÁPOLIS A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885116 QUADRA 
402, CONJUNTO 03, LOTE 03, APARTAMENTO 06, RECANTO DAS EMAS, 
BRASÍLIA-DF, CEP: 72610306, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 23.011 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações venci-
das e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclu-
sive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 8.149,21 ( oito mil cento e quarenta e nove reais e vinte e 
um centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lan-
çado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROGERIO MAIA 
DA SILVA, CPF: 878.571.201-97.

REQUERIMENTO Nº 964050

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROGERIO MAIA DA SILVA, CPF: 
878.571.201-97, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 11, 
QUADRA 18, RUA 30, OCIDENTAL PARK, APARTAMENTO Nº 101, CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL VILA DO SOL VI, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72883120, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 11, QUADRA 18, RUA 30, OCIDENTAL PARK, APARTAMENTO Nº 
101, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA DO SOL VI, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72883120 QUADRA 15, LOTE 3, OCIDENTAL PARQUE, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72883120, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 31.137 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.144,64 ( dois 
mil cento e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MANACES BEZERRA 
SILVEIRA, CPF: 658.832.251-87 E AMOS BEZERRA 

SILVEIRA, CPF: 048.102.131-02.
REQUERIMENTO Nº 964082

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MANACES BEZERRA SILVEIRA, CPF: 
658.832.251-87 e AMOS BEZERRA SILVEIRA, CPF: 048.102.131-02, deve-
dor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 33, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
PORTO SEGURO, RECREIO MOSSORÓ, LOTE 08,  QUADRA 02, RUA RUI 
BARBOSA, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 33, CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL PORTO SEGURO, RECREIO MOSSORÓ, LOTE 08,  QUADRA 02, 
RUA RUI BARBOSA, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000 QUADRA 
14, LOTE 04, CIDADE OCIDENTAL-GO, CEP: 72880000, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 34.787 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.503,31 ( cinco mil quinhentos e três 
reais e trinta e um centavos ), além das despesas de cobrança e de intima-
ção, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEBASTIAO 
OLIVEIRA DA SILVA, CPF: 003.154.462-26.

REQUERIMENTO Nº 964434

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SEBASTIAO OLIVEIRA DA SILVA, 
CPF: 003.154.462-26, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 14, 
QUADRA 47, RUA 16, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APARTAMENTO Nº 
103, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LE JARDIN, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72885035, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobran-
ça LOTE 14, QUADRA 47, RUA 16, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, APAR-
TAMENTO Nº 103, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LE JARDIN, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885035 QUADRA 201, CONJUNTO 2, CASA 13, 
S OESTE, SÃO SEBASTIÃO, BRASÍLIA-DF, CEP: 72885035, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 30.249 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.258,43 ( três 
mil duzentos e cinquenta e oito reais e quarenta e três centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE YURI GOMES 
DE BRITO, CPF: 048.623.141-04.

REQUERIMENTO Nº 963161

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). YURI GOMES DE 
BRITO, CPF: 048.623.141-04, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 11, DA QUADRA 12, DA SUPERQUADRA 11, 
CENTRO, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 11, DA QUADRA 
12, DA SUPERQUADRA 11, CENTRO, CIDADE OCIDENTAL GO 
72880000 32 Q 25, L 15, OCIDENTAL PARK, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72883088, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 11.779 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.452,00 ( cinco mil 
e quatrocentos e cinquenta e dois reais  ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOAO PAULO 
DANTAS DE MORAIS, CPF: 053.761.561-09.

REQUERIMENTO Nº 963247

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOAO PAULO DANTAS DE MO-
RAIS, CPF: 053.761.561-09, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 101, LOTE 06, QUADRA 49, RUA 11, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL CLUB NÁPOLIS VII, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72885041, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 101, LOTE 06, QUADRA 49, 
RUA 11, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CLUB NÁPOLIS VII, PARQUE 
NÁPOLIS GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL GO 72885041 RUA SEM 
NOME, QUADRA 19, LOTE 14, PARQUE NÁPOLIS A, CIDADE OCI-
DENTAL 72885041, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 26.195 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.348,87 ( dois mil trezentos 
e quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEBASTIAO 
FRANCISCO CARVALHO, CPF: 826.926.291-91.

REQUERIMENTO Nº 963254

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SEBASTIAO FRAN-
CISCO CARVALHO, CPF: 826.926.291-91, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 44, QUADRA 16-A, RUA 05-A, MANSÕES 
DE RECREIO SÃO MATHEUS, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
44, QUADRA 16-A, RUA 05-A, MANSÕES DE RECREIO SÃO 
MATHEUS, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 14.511 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 48.233,80 ( quarenta e oito mil duzentos e trinta 
e três reais e oitenta centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JHONATAN 
DA SILVA MARQUES, CPF: 059.307.801-29.

REQUERIMENTO Nº 963262

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JHONATAN DA SILVA 
MARQUES, CPF: 059.307.801-29, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 102, LOTE 08, QUADRA 04, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL CAPRI I, OCIDENTAL PARK, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72883112, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO 102, LOTE 08, QUADRA 04, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL CAPRI I, OCIDENTAL PARK, CIDADE OCIDENTAL GO 
72883112  QUADRA 19, LOTE 03, PARQUE NOVA FRIBURGO B, CI-
DADE OCIDENTAL GO 72887246, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 17.822 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 5.563,55 ( cinco mil quinhentos e sessenta e três reais e cinquenta 
e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CICERO HELDER 
DE PAULA GOMES, CPF: 041.936.993-74.

REQUERIMENTO Nº 963310

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CICERO HELDER DE PAULA 
GOMES, CPF: 041.936.993-74, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 104, LOTE 09, QUADRA 23, RUA 17, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE A, MANSÕES DE RECREIO ESTRE-
LA DALVA I, CIDADE OCIDENTAL GO 72885772, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 104, LOTE 09, 
QUADRA 23, RUA 17, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE 
A, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA I, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72885772 R1 QUADRA 33, LOTE 14, PARQUE NOVA FRIBURGO B, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72885772, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 26.320 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.873,77 ( um 
mil oitocentos e setenta e três reais e setenta e sete centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RITA MARIA 
RODRIGUES DOS SANTOS, CPF: 991.048.141-34.

REQUERIMENTO Nº 963426

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RITA MARIA RODRIGUES DOS 
SANTOS, CPF: 991.048.141-34, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, APARTAMENTO 202, LOTE 13, QUADRA 03, RUA 16, CONDOMÍ-
NIO RESIDENCIAL RIBEIRO E ARAUJO VI, PARQUE NOVA FRIBURGO, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72887000, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 202, LOTE 13, QUADRA 
03, RUA 16, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RIBEIRO E ARAUJO VI, 
PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL GO 72887000 SQ 18, 
QUADRA 01, CASA 27, CENTRO, CIDADE OCIDENTAL GO 72887000, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 27.187 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.325,00 ( dois mil e 
trezentos e vinte e cinco reais  ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, 
Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VAGNER 
ALVES DA SILVA, CPF: 988.765.111-72.

REQUERIMENTO Nº 963427

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VAGNER ALVES DA SILVA, 
CPF: 988.765.111-72, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APAR-
TAMENTO 103, LOTE 07, QUADRA 28, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
PARQUE DOS SONHOS, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, CIDADE OCI-
DENTAL GO 72885101, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO 103, LOTE 07, QUADRA 28, CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL PARQUE DOS SONHOS, PARQUE NÁPOLIS 
GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL GO 72885101 QUADRA 29, LOTE 09, 
PARQUE NAPOLIS A, CIDADE OCIDENTAL GO 72885104, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
29.258 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.039,21 ( dois mil trinta e nove reais e 
vinte e um centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KARLA RIBEIRO 
DE MELO, CPF: 069.314.421-12.

REQUERIMENTO Nº 963436

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KARLA RIBEIRO DE 
MELO, CPF: 069.314.421-12, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 201, LOTE 02, QUADRA 45, RUA 10, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL ARIZONA XXII, PARQUE NAPOLIS GLEBA A, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72885047, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança APARTAMENTO 201, LOTE 02, QUADRA 45, RUA 
10, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARIZONA XXII, PARQUE NAPOLIS 
GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL GO 72885047 QNN 20, CONJUNTO G, 
17, CEILÂNDIA SUL, BRASÍLIA-DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 29.815 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.973,29 ( um mil novecentos e setenta e três reais e vinte e nove 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELEN MARCIA 
AVELAR DO NASCIMENTO SILVA, CPF: 909.733.721-68.

REQUERIMENTO Nº 963438

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELEN MARCIA AVELAR DO 
NASCIMENTO SILVA, CPF: 909.733.721-68, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 102, TORRE 8, CHÁCARA 04, QUADRA 
01, RUA DUQUE DE CAXIAS, RECREIO MOSSORÓ, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VILA PARK, CIDADE OCIDENTAL GO 72885460, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
102, TORRE 8, CHÁCARA 04, QUADRA 01, RUA DUQUE DE CAXIAS, 
RECREIO MOSSORÓ, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA PARK, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72885460 QUADRA QR 404, CONJUNTO 07, LOTE 
12, SAMAMBAIA NORTE, BRASÍLIA-DF 72318108, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de 
Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 22.758 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.964,94 ( um mil 
novecentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDILEUZA CAETANO 
DOS SANTOS, CPF: 819.046.901-06.

REQUERIMENTO Nº 963443

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDILEUZA CAETANO 
DOS SANTOS, CPF: 819.046.901-06, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 201, LOTE 32, QUADRA 26, RUA 15, CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL ARIZONA XXIV, PARQUE NOVA FRIBURGO, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72885095, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 201, LOTE 32, QUADRA 
26, RUA 15, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARIZONA XXIV, PARQUE 
NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL GO 72885095 RUA 7 0, 
LOTE 23, JARDIM CÉU AZUL, VALPARAÍSO DE GOIÁS/GO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
30.718 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.888,83 ( um mil oitocentos e oitenta e oito 
reais e oitenta e três centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, 
Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO JEAN 
TAVARES SANTOS FILHO, CPF: 057.129.541-09.

REQUERIMENTO Nº 963559

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO JEAN TAVARES 
SANTOS FILHO, CPF: 057.129.541-09, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 19, QUADRA 36, RUA 10, PARQUE NÁPOLIS A, APAR-
TAMENTO Nº 202, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TOCANTINS, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP:72885062, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 19, QUADRA 36, RUA 10, PARQUE 
NÁPOLIS A, APARTAMENTO Nº 202, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TO-
CANTINS, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP:72885062 QUADRA 2, LOTE 
8, CASA 45, MANSÕES RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72885600, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 29.419 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.955,24 ( um mil novecentos e 
cinquenta e cinco reais e vinte e quatro centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VINICIUS DA SILVA 
GONCALVES, CPF: 062.009.595-44.

REQUERIMENTO Nº 963560

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VINICIUS DA SILVA GONCALVES, 
CPF: 062.009.595-44, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
36, QUADRA 40, RUA 22, PARQUE NOVA FRIBURGO, APARTAMENTO 
Nº 103, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ATUAL, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72887288, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 36, QUADRA 40, RUA 22, PARQUE NOVA FRIBURGO, 
APARTAMENTO Nº 103, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ATUAL, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72887288 QN 29, CONJUNTO 02, LOTE 10, 
SHRF II, RIACHO FUNDO, BRASÍLIA-DF, CEP: 72887288, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
29.039 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.931,55 ( um mil novecentos e trinta e um 
reais e cinquenta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anterio-
res”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, 
Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JEOVANI DE SOUSA 
GONCALVES, CPF: 749.364.251-68.

REQUERIMENTO Nº 963563

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JEOVANI DE SOUSA GONCALVES, 
CPF: 749.364.251-68, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 08, 
QUADRA 01, PARQUE NÁPOLIS A, APARTAMENTO Nº 203, BLOCO 
06, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BEIRA RIO II, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72885125, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 08, QUADRA 01, PARQUE NÁPOLIS A, APARTAMENTO 
Nº 203, BLOCO 06, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BEIRA RIO II, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885125 SQ 15, QD 06, LT 26, CENTRO, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885125, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 27.634 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.011,46 ( três mil onze 
reais e quarenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade 
Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IVANEI CAETANO 
DE SOUZA, CPF: 909.980.731-72.

REQUERIMENTO Nº 963710

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IVANEI CAETANO DE SOUZA, CPF: 
909.980.731-72, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 22, QUA-
DRA 34, RUA PORTO ALEGRE, PARQUE ARAGUARI A, APARTAMENTO 
Nº 203, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LONDON, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72885274, a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança LOTE 22, QUADRA 34, RUA PORTO ALEGRE, PARQUE ARAGUA-
RI A, APARTAMENTO Nº 203, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LONDON, CI-
DADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885274 Q AG I QD 203, CONJUNTO 06, 
LOTE 22, CASA 02, SÃO SEBASTIÃO, BRASÍLIA-DF, CEP: 72885274, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 30.476 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.104,10 ( dois mil cento e quatro reais e dez centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABIANA 
DA SILVA BISSOQUI, CPF: 841.173.541-91.

REQUERIMENTO Nº 963716

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FABIANA DA SILVA BISSOQUI, 
CPF: 841.173.541-91, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 02, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LIVERPOOL VI, RUA ALEXANDRE LIAH, 
LOTE 93, QUADRA 20, JARDIM DOM BOSCO, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP:72887875, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LIVERPOOL VI, RUA 
ALEXANDRE LIAH, LOTE 93, QUADRA 20, JARDIM DOM BOSCO, CIDA-
DE OCIDENTAL/GO, CEP:72887875 RUA 15, LOTE 51, JOÃO CONDIDO, 
SÃO SEBASTIÃO, BRASILIA/DF, CEP: 72887875, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de 
Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 13.479 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
3.013,80 ( três mil treze reais e oitenta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DANIEL 
SANTOS DA SILVA, CPF: 706.378.171-50.

REQUERIMENTO Nº 963731

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DANIEL SANTOS DA SILVA, CPF: 
706.378.171-50, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 17, 
QUADRA 10, RUA 29, OCIDENTAL PARK, APARTAMENTO Nº 101, 
PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL FLORIPA, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72883132, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 17, QUADRA 10, RUA 29, OCIDENTAL PARK, APARTA-
MENTO Nº 101, PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL FLORIPA, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72883132 SUPER QUADRA 15, QUADRA 17, 
CASA 76, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883132, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de 
Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.841 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.942,02 
( um mil novecentos e quarenta e dois reais e dois centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAIMUNDO 
RODRIGUES DOS SANTOS, CPF: 177.384.368-08.

REQUERIMENTO Nº 962702

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAIMUNDO RODRI-
GUES DOS SANTOS, CPF: 177.384.368-08, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 03, CONDOMÍNIO REAL MORADA I, PAR-
QUE NÁPOLIS GLEBA A, LOTE 30, QUADRA 36, RUA 14, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 03, CONDOMÍNIO REAL MORADA 
I, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, LOTE 30, QUADRA 36, RUA 14, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 2.837 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 18.606,60 ( 
dezoito mil seiscentos e seis reais e sessenta centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NAIANA 
FERREIRA LIMA, CPF: 061.774.073-90.

REQUERIMENTO Nº 962703

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). NAIANA FERREIRA LIMA, CPF: 
061.774.073-90, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA Nº 13, 
RESIDENCIAL ARAXÁ, LOTE 08, QUADRA 22, RUA 15, MANSÕES DE 
RECREIO ESTRELA DALVA I, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885782, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA Nº 13, 
RESIDENCIAL ARAXÁ, LOTE 08, QUADRA 22, RUA 15, MANSÕES DE 
RECREIO ESTRELA DALVA I, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885782
QUADRA 28, LOTE 20, PARQUE ARAGUARI, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72885288, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garanti-
do por alienação fiduciária, na matrícula nº. 23.036 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 2.012,33 ( dois mil  doze reais e trinta e três centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTI-
MAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JORGE LUIZ 
RIBEIRO DA CONCEICAO, CPF: 016.338.451-76.

REQUERIMENTO Nº 962832

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JORGE LUIZ RIBEIRO 
DA CONCEICAO, CPF: 016.338.451-76, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 01, LOTE 15, QUADRA 05, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL ABITARE II, PARQUE NÁPOLIS A, CIDADE OCIDEN-
TAL GO 72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 01, LOTE 15, QUADRA 05, CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL ABITARE II, PARQUE NÁPOLIS A, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72880000 QUADRA 07, LOTE 06, OCIDENTAL PARK, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 30.778 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 11.606,80 ( onze mil seiscentos e seis reais e oitenta centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HELIDA GOMES 
DA SILVA SANTOS, CPF: 010.811.671-90.

REQUERIMENTO Nº 962844

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). HELIDA GOMES DA 
SILVA SANTOS, CPF: 010.811.671-90, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 02, LOTE 23, QUADRA 47, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL DANTAS DINIZ, PARQUE NÁPOLIS A, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72880000, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 02, LOTE 23, QUADRA 47, CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL DANTAS DINIZ, PARQUE NÁPOLIS A, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72880000 QUADRA 14, CONJUNTO A, 
CASA 51, RS 01, PARANOÁ-DF 71571401, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 30.774 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 7.589,29 ( sete 
mil quinhentos e oitenta e nove reais e vinte e nove centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na pla-
nilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramenciona-
do ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO CARLOS 
RODRIGUES PEREIRA, CPF: 032.641.663-30.

REQUERIMENTO Nº 962848

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO CARLOS 
RODRIGUES PEREIRA, CPF: 032.641.663-30, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, UNIDADE 01, LOTE 21, DA QUADRA 117, AVENIDA 
07, CONDOMÍNIO DAS MANGUEIRAS, MANSÕES DE RECREIO 
ESTRELA DALVA III, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança UNIDADE 01, LOTE 
21, DA QUADRA 117, AVENIDA 07, CONDOMÍNIO DAS MANGUEIRAS, 
MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA III, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72880000 QUADRA 300, CONJUNTO 48, CASA 05, RECANTO 
DAS EMAS-DF 72620149, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 24.653 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encar-
gos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.011,67 
( quatro mil onze reais e sessenta e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEANDRO 
FRANCISCO DE OLIVEIRA, CPF: 294.955.258-70.

REQUERIMENTO Nº 962900

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LEANDRO FRANCISCO DE OLI-
VEIRA, CPF: 294.955.258-70, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 201, LOTE 32, QUADRA 21, RUA 14, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL LIMEIRA XII, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72885119, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança APARTAMENTO 201, LOTE 32, QUADRA 21, RUA 14, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LIMEIRA XII, PARQUE NÁPOLIS GLEBA 
A, CIDADE OCIDENTAL GO 72885119 QUADRA 19, LOTE 53, CASA 
02, SETOR LESTE, BRASÍLIA-DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 28.034 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 7.438,02 ( sete mil quatrocentos e trinta e oito reais e dois centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOATAN 
VIEIRA DE MELO, CPF: 056.776.511-33.

REQUERIMENTO Nº 962901

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOATAN VIEIRA DE MELO, CPF: 
056.776.511-33, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTA-
MENTO 202, LOTE 04, QUADRA 09, RUA 27, CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL PONTES MARINHO, OCIDENTAL PARK, CIDADE OCIDENTAL GO 
72883024, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 202, LOTE 04, QUADRA 09, RUA 27, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL PONTES MARINHO, OCIDENTAL PARK, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72883024 SQ 19, QUADRA 02, LOTE 19, CENTRO, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72883024, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ociden-
tal/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 29.182 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 8.126,89 ( oito mil cento e vinte e seis reais e oitenta e nove centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALCEVAN 
GOMES DA SILVA, CPF: 019.533.481-73.

REQUERIMENTO Nº 962902

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALCEVAN GOMES DA 
SILVA, CPF: 019.533.481-73, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 103, LOTE 20, QUADRA 78, RUA 37, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL MOURA IV, PARQUE NÁPOLIS B, CIDADE OCIDEN-
TAL GO 72883213, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO 103, LOTE 20, QUADRA 78, RUA 37, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MOURA IV, PARQUE NÁPOLIS B, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72883213 RUA 31, QUADRA 18, CASA 23, 
OCIDENTAL PARQUE, CIDADE OCIDENTAL GO 72883213, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
27.765 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 13.206,50 ( treze mil duzentos e 
seis reais e cinquenta centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 
11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo impror-
rogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio 
Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EMANOELA 
APARECIDA DA SILVA, CPF: 111.864.659-21.

REQUERIMENTO Nº 962912

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EMANOELA APARECIDA 
DA SILVA, CPF: 111.864.659-21, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 103, MANSÃO 02, RUA II, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VELOSO, MANSÕES TAPERA FLORIDA, CIDADE OCI-
DENTAL GO 72887336, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO 103, MANSÃO 02, RUA II, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VELOSO, MANSÕES TAPERA FLORIDA, CIDADE OCI-
DENTAL GO 72887336 QUADRA 06, LOTE 19, APARTAMENTO 101, 
PARQUE NAPOLIS A, CIDADE OCIDENTAL GO 72887336, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
29.266 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 5.013,75 ( cinco mil treze reais e setenta 
e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RENATO 
BEZERRA LIMA, CPF: 048.479.191-57.

REQUERIMENTO Nº 962913

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RENATO BEZERRA LIMA, 
CPF: 048.479.191-57, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 252, LOTE 01, SUPERQUADRA 09, ROSSI IDEAL ALTO DO 
LAGO I, CENTRO, CIDADE OCIDENTAL GO 72880380, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 252, LOTE 
01, SUPERQUADRA 09, ROSSI IDEAL ALTO DO LAGO I, CENTRO, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72880380 QR 416, CONJUNTO F, CASA 
17, SANTA MARIA, BRASÍLIA-DF 72546706, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 9.331 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 6.723,50 ( seis 
mil setecentos e vinte e três reais e cinquenta centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCONY 
ALYSON DA SILVA, CPF: 039.699.891-75.

REQUERIMENTO Nº 962915

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCONY ALYSON DA SILVA, 
CPF: 039.699.891-75, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APARTA-
MENTO 712, BLOCO 07, PAVIMENTO 03, LOTE 24, QUADRA 09, RUA 
DUQUE DE CAXIAS, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ATHENAS, RECREIO 
MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL GO 72885520, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 712, BLOCO 
07, PAVIMENTO 03, LOTE 24, QUADRA 09, RUA DUQUE DE CAXIAS, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ATHENAS, RECREIO MOSSORÓ, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72885520 QR 110, CONJUNTO 07, CASA 02, SA-
MAMBAIA SUL, BRASÍLIA-DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 28.789 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.883,69 ( um mil oitocentos 
e oitenta e três reais e sessenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ERLANE 
DE OLIVEIRA, CPF: 015.279.941-98.

REQUERIMENTO Nº 962919

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ERLANE DE OLIVEIRA, CPF: 
015.279.941-98, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 21, 
QUADRA 08, PARQUE NOVA FRIBURGO A, CASA 38, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL PARQUE OCIDENTAL, CIDADE ACIDENTAL/GO, CEP: 
72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 21, QUADRA 08, PARQUE NOVA FRIBURGO A, CASA 38, CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE OCIDENTAL, CIDADE ACIDENTAL/
GO, CEP: 72880000 QUADRA 15, RUA 05, LOTE 02, PARQUE NOVA 
FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887238, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
11.617 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 6.604,01 ( seis mil seiscentos e quatro 
reais e um centavo ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA 
ALVES LIMA, CPF: 210.077.131-00.

REQUERIMENTO Nº 962926

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA ALVES LIMA, CPF: 
210.077.131-00, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 35, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANTARES, CHÁCARA 01, QUADRA 09, 
CHÁCARAS SAIA VELHA B, CIDADE ACIDENTAL/GO, CEP: 70770000, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 35, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANTARES, CHÁCARA 01, QUADRA 09, 
CHÁCARAS SAIA VELHA B, CIDADE ACIDENTAL/GO, CEP: 70770000
SQ 12, QUADRA 2, CASA 39, SAMAMBAIA, BRASÍLIA-DF, CEP: 70770000, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imo-
biliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 3.495 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 9.297,80 
( nove mil duzentos e noventa e sete reais e oitenta centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, 
Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO CESAR 
FERREIRA DE RESENDE, CPF: 996.829.076-91.

REQUERIMENTO Nº 962928

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PAULO CESAR FERREIRA DE RE-
SENDE, CPF: 996.829.076-91, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARIA BARACAT I, PARQUE 
NOVA FRIBURGO, LOTE 15, QUADRA 31, RUA 20, CIDADE ACIDENTAL/
GO, CEP: 72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARIA BARACAT I, 
PARQUE NOVA FRIBURGO, LOTE 15, QUADRA 31, RUA 20, CIDADE 
ACIDENTAL/GO, CEP: 72880000 COL. A SUCUPIRA, LOTE 1B, CHÁCA-
RA 19, RIACHO FUNDO I, BRASILIA/DF, CEP: 71820402, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobili-
ário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 1.106 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.369,51 ( 
dois mil trezentos e sessenta e nove reais e cinquenta e um centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, 
Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAMELA 
ARIANE RIBEIRO DE LIMA, CPF: 051.887.541-50.

REQUERIMENTO Nº 963013

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PAMELA ARIANE RIBEIRO DE 
LIMA, CPF: 051.887.541-50, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO Nº 202, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MOURA III, LOTE 
22, QUADRA 80, PARQUE NÁPOLIS B, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP:  
72883225, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO Nº 202, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MOURA III, 
LOTE 22, QUADRA 80, PARQUE NÁPOLIS B, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP:  72883225 QUADRA 16, RUA SEM NOME, SUPERQUADRA 
16, LOTE 01, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880722, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 26.778 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
6.111,77 ( seis mil cento e onze reais e setenta e sete centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Qua-
dra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOILENE 
SILVA DA SILVA, CPF: 708.138.731-42.

REQUERIMENTO Nº 963043

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOILENE SILVA DA SILVA, CPF: 
708.138.731-42, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 20, 
QUADRA 113, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA III, RUA 11,  
APARTAMENTO Nº 102, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARAGUAIA, CIDA-
DE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887366, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 20, QUADRA 113, MANSÕES DE RECREIO 
ESTRELA DALVA III, RUA 11,  APARTAMENTO Nº 102, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL ARAGUAIA, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887366 Q 
21, LT 05, PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72887366, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
26.727 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., ve-
nho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que 
se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalida-
des e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.870,55 ( um mil oitocentos e setenta reais e cinquenta e cinco cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportu-
no, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE NEILTON 
DA SILVA RIBEIRO, CPF: 010.884.091-30.

REQUERIMENTO Nº 961603

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE NEILTON DA 
SILVA RIBEIRO, CPF: 010.884.091-30, devedor(a) fiduciante do imó-
vel alienado, CASA 278, ROSSI IDEAL ALTO DO LAGO I, LOTE 01, 
SUPERQUADRA 09, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880380, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 278, 
ROSSI IDEAL ALTO DO LAGO I, LOTE 01, SUPERQUADRA 09, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72880380 GLEBA C, QUADRA 22, LOTE 01, 
CASA 19, SETOR DE CHÁCARAS ANHANGUERA, VALPARAÍSO DE 
GOIÁS-GO, CEP: 72871675, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 9.357 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 3.539,57 ( três mil quinhentos e trinta e nove reais e cinquenta e 
sete centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE DUANES 
BATISTA DA CUNHA, CPF: 017.419.733-09.

REQUERIMENTO Nº 961747

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE DUANES BATISTA 
DA CUNHA, CPF: 017.419.733-09, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO Nº 103, RESIDENCIAL PALACE BRASIL, 
LOTE 34, QUADRA 06, RUA 02, PARQUE NOVA FRIBURGO A, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887021, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO Nº 103, RESI-
DENCIAL PALACE BRASIL, LOTE 34, QUADRA 06, RUA 02, PARQUE 
NOVA FRIBURGO A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887021, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 31.092 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamen-
to, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.856,97 ( um mil oitocentos e cinquenta e seis reais e noventa e 
sete centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva 
Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JONATHAN 
VIDAL VASSALO, CPF: 041.303.521-21.

REQUERIMENTO Nº 961833

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JONATHAN VIDAL VAS-
SALO, CPF: 041.303.521-21, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 16, QUADRA 32, RUA 20, PARQUE NOVA FRIBURGO, APARTA-
MENTO Nº 202, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SANTA FELICIDADE, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: O 72887272, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 16, QUADRA 32, RUA 20, 
PARQUE NOVA FRIBURGO, APARTAMENTO Nº 202, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL SANTA FELICIDADE, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
O 72887272 RUA 07, QUADRA 25, LOTE 22, JARDIM EUROPA, LUZI-
ÂNIA-GO, CEP: 72800010, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 25.942 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 2.456,52 ( dois mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta 
e dois centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALANDERSON 
DE JESUS GONCALVES, CPF: 061.413.721-71.

REQUERIMENTO Nº 961848

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALANDERSON DE JESUS 
GONCALVES, CPF: 061.413.721-71, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 19, QUADRA 06, RUA 20, PARQUE NÁPOLIS GLEBA 
A, APARTAMENTO Nº 102, RESIDENCIAL VILLA TAÍPE, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP:  72885167, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 19, QUADRA 06, RUA 20, PARQUE 
NÁPOLIS GLEBA A, APARTAMENTO Nº 102, RESIDENCIAL VILLA 
TAÍPE, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP:  72885167, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
29.139 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.790,66 ( cinco mil setecentos e 
noventa reais e sessenta e seis centavos ), além das despesas de co-
brança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 
11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo impror-
rogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Már-
cio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DOLORES HELENITA 
LOPES SANTOS LEMOS, CPF: 633.698.771-04.

REQUERIMENTO Nº 961867

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DOLORES HELENITA LOPES 
SANTOS LEMOS, CPF: 633.698.771-04, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 09, QUADRA 53, PARQUE NÁPOLIS GLEBA B, APAR-
TAMENTO Nº 204, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARIZONA XV, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP:  72898899, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 09, QUADRA 53, PARQUE NÁPOLIS 
GLEBA B, APARTAMENTO Nº 204, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
ARIZONA XV, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP:  72898899 CLN 5, LOTE 
02, BLOCO 04, APARTAMENTO 208, RIACHO FUNDO I, BRASÍLIA - DF, 
CEP: 71805524, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 25.426 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.619,50 ( um mil seis-
centos e dezenove reais e cinquenta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIANE ALVES 
DE OLIVEIRA, CPF: 577.639.503-82.

REQUERIMENTO Nº 961880

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELIANE ALVES DE OLIVEIRA, CPF: 
577.639.503-82, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 23, 
QUADRA 74, RUA 32, PARQUE NÁPOLIS GLEBA B, APARTAMENTO 
Nº 101, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIOTTI 3, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72883207, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 23, QUADRA 74, RUA 32, PARQUE NÁPOLIS 
GLEBA B, APARTAMENTO Nº 101, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
VIOTTI 3, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883207 SQ 9, Q 2, LT 2, 
CS 4, CENTRO, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880401, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
29.922 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.851,39 ( um mil oitocentos e cinquenta e 
um reais e trinta e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CRISTIAN 
COSTA ARAUJO, CPF: 017.300.591-80.

REQUERIMENTO Nº 961901

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CRISTIAN COSTA ARAU-
JO, CPF: 017.300.591-80, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 67, ROSSI IDEAL ALTO DO LAGO I, LOTE 01, SUPERQUADRA 
09, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880380, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 67, ROSSI IDEAL ALTO 
DO LAGO I, LOTE 01, SUPERQUADRA 09, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72880380 QUADRA 21, CONJUNTO K, CASA 10, PARANOÁ, 
BRASÍLIA-DF, CEP: 71572111 QR 217, CJ O, LOTE 6, SANTA MARIA, 
BRASILIA/DF, CEP: 72547515, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ociden-
tal/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 9.146 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.532,08 ( um mil quinhentos e trinta e dois reais e oito centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SALOMAO MENEZES 
TAVARES DE LACERDA, CPF: 121.801.167-05.

REQUERIMENTO Nº 961921

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SALOMAO MENEZES TAVARES 
DE LACERDA, CPF: 121.801.167-05, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 04, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RECANTO DO CER-
RADO I, AVENIDA 12, LOTE 12, QUADRA 118, MANSÕES DE RECREIO 
ESTRELA DALVA III, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 04, CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL RECANTO DO CERRADO I, AVENIDA 12, LOTE 
12, QUADRA 118, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA DALVA III, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000 QUADRA 13, CONJUNTO H, CASA 
05, SOBRADINHO, BRASÍLIA/DF, CEP: 73040138, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de 
Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 2.942 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.189,21 
( dois mil cento e oitenta e nove reais e vinte e um centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO 
DAS CHAGAS DOS SANTOS, CPF: 047.891.683-36.

REQUERIMENTO Nº 962058

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO DAS 
CHAGAS DOS SANTOS, CPF: 047.891.683-36, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO Nº 101,  CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL MOURA III, LOTE 22, QUADRA 80, PARQUE NÁPOLIS 
GLEBA B, RUA 37, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883225, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
Nº 101,  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MOURA III, LOTE 22, QUADRA 
80, PARQUE NÁPOLIS GLEBA B, RUA 37, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72883225, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 26.773 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 4.996,23 ( quatro mil novecentos e noventa e seis reais e vinte 
e três centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAIRO 
MAGALHAES DE JESUS, CPF: 065.018.951-54.

REQUERIMENTO Nº 962492

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JAIRO MAGALHAES DE JESUS, 
CPF: 065.018.951-54, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CHÁCA-
RA 04, QUADRA 01, RECREIO MOSSORÓ, RUA DUQUE DE CAXIAS, 
APARTAMENTO Nº 002,TORRE 20, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA 
PARK, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885460, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CHÁCARA 04, QUADRA 
01, RECREIO MOSSORÓ, RUA DUQUE DE CAXIAS, APARTAMENTO 
Nº 002,TORRE 20, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA PARK, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885460 RUA 11, CASA 35, SÃO GABRIEL, 
BRASÍLIA-DF, CEP: 71693322, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 22.850 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.786,29 ( dois mil setecentos 
e oitenta e seis reais e vinte e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ILMAR 
ALMEIDA FERREIRA, CPF: 610.638.431-20.

REQUERIMENTO Nº 962638

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ILMAR ALMEIDA 
FERREIRA, CPF: 610.638.431-20, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FMELLO, LOTE 
01, QUADRA 44, PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FMELLO, LOTE 
01, QUADRA 44, PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 10.946 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 45.274,00 ( quarenta e cinco mil e duzentos e 
setenta e quatro reais  ), além das despesas de cobrança e de intima-
ção, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, 
Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio 
Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HENRIQUE LENNON 
LIMA DE VASCONCELOS, CPF: 053.514.241-26.

REQUERIMENTO Nº 962674

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). HENRIQUE LENNON LIMA DE 
VASCONCELOS, CPF: 053.514.241-26, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO Nº 201, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI 
III, LOTE 20, QUADRA 43, RUA 11, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, CIDA-
DE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885053, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO Nº 201, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL DUBAI III, LOTE 20, QUADRA 43, RUA 11, PARQUE 
NÁPOLIS GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885053 RUA 6, 
QUADRA 29, LOTE 12, PARQUE NAPOLIS A, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72885104, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 27.760 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.090,08 ( dois mil 
noventa reais e oito centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADILSON 
DA SILVA CAMPOS, CPF: 364.862.641-87.

REQUERIMENTO Nº 962680

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ADILSON DA SILVA 
CAMPOS, CPF: 364.862.641-87, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, SQ 17, QUADRA 12, LOTE 04, CENTRO, CIDADE OCI-
DENTAL/GO, CEP: 72880684, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança SQ 17, QUADRA 12, LOTE 04, CENTRO, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880684, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 17.578 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.703,12 ( quatro 
mil setecentos e três reais e  doze centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE 
ERIQUE TAVARES, CPF: 005.587.651-06.

REQUERIMENTO Nº 962683

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE ERIQUE TAVARES, 
CPF: 005.587.651-06, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
30, CONDOMÍNIO UNIÃO II, LOTE DE N° 15, QUADRA 06, RECREIO 
MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 71800000, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 30, CONDOMÍNIO 
UNIÃO II, LOTE DE N° 15, QUADRA 06, RECREIO MOSSORÓ, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 71800000 QUADRA 01, LOTE 11, CONJUNTO 4, 
RIACHO FUNDO I, BRASÍLIA - DF, CEP: 71880100, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de 
Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 552 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 17.898,80 ( 
dezessete mil oitocentos e noventa e oito reais e oitenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IVONETE 
DE ARAUJO COSTA, CPF: 483.245.823-04.

REQUERIMENTO Nº 962685

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IVONETE DE ARAUJO 
COSTA, CPF: 483.245.823-04, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL OUROFINO, PARQUE 
NÁPOLIS A, LOTE 16,  QUADRA 43, RUA 17, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72880970, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL OUROFINO, 
PARQUE NÁPOLIS A, LOTE 16,  QUADRA 43, RUA 17, CIDADE OCI-
DENTAL/GO, CEP: 72880970, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ociden-
tal/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 17.776 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 30.383,00 ( trinta mil e trezentos e oitenta e três reais  ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio 
Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANESIA 
TAVARES AMARAL RIBEIRO, CPF: 961.489.691-49.

REQUERIMENTO Nº 962691

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VANESIA TAVARES AMARAL RI-
BEIRO, CPF: 961.489.691-49, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ELOISA, MANSÕES DE RECREIO 
ESTRELA DALVA III, LOTE 05, QUADRA 120, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ELOISA, MANSÕES DE RECREIO 
ESTRELA DALVA III, LOTE 05, QUADRA 120, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72880000 CAIXA POSTAL 19, CENTRO, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72880970 QR 110, CONJUNTO 08, CASA 02, SAMAMBAIA, BRASILIA-DF, 
CEP: 72302308, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fidu-
ciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 729 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 16.758,40 ( dezesseis mil setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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Resolva o passatempo, preenchendo o quadro. Coloque S (Sim) em todas as afirmações e 
complete com N (Não) os quadrinhos restantes (veja o exemplo). Para isso, use sempre a lógica, 
a partir das dicas.
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Um brinde para 
comemorar

Rodrigo e outros dois homens fizeram um 
brinde, cada qual para um evento distinto. 
Cada homem tomou uma bebida diferente. 
Com base nas dicas, descubra o nome de 

cada homem, a bebida usada no brinde 
e o evento que o motivou.

1. O brinde com 
vinho foi feito 
numa reunião 
familiar.

2. Felipe 
brindou com 
champanhe.

3. Leonardo 
brindou sua 
formatura na 
faculdade.

BESTEIROL DO SEU DEDÉ

QUADRINHOS

HORÓSCOPO

Homem diz que 
gosta de mulher 
brava, mas na 

primeira facada 
já quer separar.

O novo movi-
mento de Mer-
cúrio intensifica 

as questões profissionais e 
os conhecimentos. É hora 
de aplicar na prática as suas 
ideias relacionadas ao tra-
balho. Aja com mais cons-
ciência das suas responsa-
bilidades e atribuições.

Contatos relacio-
nados às viagens e 
estudos estão esti-
mulados neste mo-

mento. O planeta Mercúrio passa 
a atuar no setor de conhecimento 
e de horizontes distantes. Um 
momento oportuno para se pla-
nejar em relação aos cursos, via-
gens e ampliação de horizontes.

Mercúrio, seu re-
gente, passa a 
atuar no signo de 

Capricórnio, geminiano. Mo-
mento de ênfase em ques-
tões materiais e emocionais 
que é preciso superar. É hora 
de perceber quais são as es-
truturas que ainda são válidas 
em sua vida.

A comunicação 
nos relaciona-
mentos fica 

estimulada com o novo 
movimento de Mercúrio. É 
hora de ouvir mais o que 
as pessoas têm a lhe dizer. 
Importantes aprendizados 
e contatos na esfera pes-
soal e profissional.

O novo trânsito 
astrológico de 
Mercúrio favore-

ce contatos de trabalho. É 
um momento em que deve 
aplicar a inteligência de uma 
forma mais prática e pro-
dutiva. Os conhecimentos 
relacionados ao trabalho e 
à saúde estão estimulados.

Mercúrio, seu 
planeta regente, 
passa a atuar 

no signo de Capricórnio, 
virginiano. Momento de im-
portantes reflexões sobre 
os seus sentimentos e rela-
cionamentos. A expressão 
criativa dos seus talentos 
está estimulada.

Novo movi-
mento de Mer-
cúrio pede mais 

interiorização e reflexão aos 
librianos. Reflexões relacio-
nadas ao âmbito domésti-
co, familiar e emocional. É 
hora de refletir sobre como 
o passado pode ainda estar 
presente na sua vida.

Estudos e conta-
tos relacionados 
ao trabalho estão 

favorecidos. É hora de ex-
pressar a inteligência de uma 
forma mais concreta e efi-
ciente. Contatos de trabalho 
podem ajudar a realizar os 
seus projetos. Comunicação 
é chave para ser feliz.

Reflexões sobre 
os seus valores 
e prioridades ca-

racterizam este momen-
to. O novo movimento de 
Mercúrio favorece o uso 
inteligente de seus recur-
sos. Questões financeiras 
estão enfatizadas a partir 
deste momento.

O planeta da men-
te, inteligência 
e comunicação, 

Mercúrio, passa a atuar em 
seu signo. Novas ideias e 
contatos podem despon-
tar aos capricornianos. O 
momento é oportuno para 
agir com mais maturidade 
e inteligência.

Tendência mais 
introspectiva, ca-
racterizada pelo 
novo movimento 

de Mercúrio. Reflexões so-
bre aspectos espirituais e 
existenciais. Um momento 
significativo para estudos, 
pesquisas e para o que 
ocorre nos bastidores.

O novo trânsi-
to astrológico de 
Mercúrio favorece 

contatos de trabalho. É um 
momento em que deve apli-
car a inteligência de uma 
forma mais prática e pro-
dutiva. Os conhecimentos 
relacionados ao trabalho e 
à saúde estão estimulados.

Mafalda
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